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Resumo 

O número arrebatador de mortes e lesões graves associadas à condução sob o efeito do 

álcool, representa uma das muitas consequências que este flagelo social evidencia. O 

consumo de álcool em excesso, afeta o processamento cognitivo, deteriora a capacidade 

motora e, consequentemente, prejudica o tempo de reação. Nas últimas décadas, os limites 

de Taxa de Álcool no Sangue em Portugal têm vindo a decrescer gradualmente, embora no 

espectro da União Europeia, o sul do continente europeu se constate como a zona onde se 

praticam limites superiores. Para a Criminologia Ambiental as oportunidades criminais, 

associadas às características físicas dos locais onde o maior número de crimes se verifica, 

estão na génese para a explicação do fenómeno criminal. Os elevados graus de complexidade 

e incerteza gerados pela evolução das sociedades, apresentam-se como um dos principais 

obstáculos para os decisores policiais, incrementando a necessidade de produzir uma 

resposta policial cada vez mais híbrida, eficiente e completa. Esta investigação desenvolveu-

se com recurso a uma técnica preditiva, designada de Modelo de Risco de Terreno, onde se 

recorreu à georreferenciação de fatores de riscos, por forma a delimitar áreas de possível 

risco criminal. Destarte, o método, aplicado através do Risk Terrain Modeling Diagnostics 

Software evidenciou que os fatores de risco selecionados influenciam a condução em estado 

de embriaguez, uma vez que se conseguiu identificar os locais na 1.ª Divisão Policial do 

Comando Metropolitano do Porto onde existe a maior probabilidade de se efetivarem este 

tipo de crimes. Com este desiderato as ações de fiscalização podem ser direcionadas pela 

Polícia de Segurança Pública, por forma a repercutir um impacto mais significativo na 

diminuição deste tipo de criminalidade.  

 

 

 

Palavras-chave: Álcool; Criminologia Ambiental; Modelo de Risco de Terreno; 

Policiamento Preditivo; Taxa de Álcool no Sangue.  
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Abstract 

The overwhelming number of deaths and serious injuries associated with driving under the 

influence of alcohol represents one of the many consequences that this social scourge 

highlights. The consumption of alcohol in excess affects cognitive processing, deteriorates 

motor capacity and, consequently, impairs reaction time. In the last decades, the Blood 

Alcohol Concentration limits in Portugal have been gradually decreasing, although in the 

spectrum of the European Union, the south of the European continent is the zone where 

higher limits are practiced. For Environmental Criminology, criminal opportunities, 

associated with the physical characteristics of the places where the highest number of crimes 

occur, are at the genesis for the explanation of the criminal phenomenon. The high degrees 

of complexity and uncertainty generated by the evolution of societies present themselves as 

one of the main obstacles for police decision-makers, enhancing the need to produce an 

increasingly hybrid, efficient and complete police response. This research was developed 

using a predictive technique, called Risk Terrain Model, where the georeferencing of risk 

factors was used, in order to delimit areas of possible criminal risk. Thus, the method, applied 

through the Risk Terrain Modeling Diagnostics Software, showed that the selected risk 

factors influence driving under the influence of alcohol, since it was possible to identify the 

places in the 1st Police Division of the Metropolitan Command of Porto where this type of 

crime is most likely to take place. With this purpose, enforcement actions may be directed 

by the Public Security Police, to have a more significant impact on the reduction of this type 

of criminality. 

 

 

 

 

Keywords: Alcohol; Environmental Criminology; Risk Terrain Model; Predictive Policing; 

Blood Alcohol Level. 
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Introdução 

Durante os últimos dez milénios, num mundo de abastecimento de água contaminado 

e perigoso, as bebidas alcoólicas, fontes indispensáveis de fluídos e calorias, ganharam o 

título de aqua vitae, ou seja, “água que dá vida”. O álcool etílico, a espécie consumível do 

álcool, é uma substância multifacetada, uma vez que pode representar um lubrificante social, 

um sofisticado companheiro de refeição, um benfeitor para a saúde cardiovascular ou um 

agente de destruição (Valle, 1998).  

O álcool, quando consumido em excesso e com regularidade, é sinónimo de contacto 

com uma substância tóxica que produz efeitos prejudiciais para a saúde física e psicológica 

do ser humano (Babor et al., 2010; Graham et al., 2011). Contudo, a reação aos seus efeitos 

varia consoante o indivíduo (Cohen et al., 1958).  

O álcool é também um poderoso agente neurotóxico (Henriques, 2017), sendo que 

uma das principais causas de problemas de saúde relacionados com a sua ingestão em 

excesso designa-se por intoxicação alcoólica. Este termo é definido como um estado, de 

maior ou menor duração, de incapacidade funcional no desempenho psicológico e 

psicomotor induzido pela presença excessiva de álcool no corpo (Babor et al., 2010).  

Cornish e Clarke (1987) referem que o consumo de substâncias ilícitas ocorre com 

maior probabilidade quando: i) a substância em causa está facilmente disponível e em 

abundância; ii) o seu consumo não é alvo de uma censura social elevada; iii) possui um 

método de consumo simples; e iv) o seu custo económico não é muito elevado. 

Nesta senda, a Organização Mundial de Saúde (OMS) refere que o álcool faz parte 

de muitas práticas culturais, religiosas e sociais e o seu consumo proporciona uma perceção 

de prazer a muitas pessoas. Contudo, as vidas que o seu uso nocivo reivindica, as doenças 

que causa e a violência, a dor e o sofrimento que provoca, poderão não compensar a sua livre 

e lícita utilização. Ainda segundo esta Organização, quase metade da população adulta do 

planeta, num total de cerca de 2,348 mil milhões de pessoas (43% da população com mais 

de 15 anos), assume-se como consumidora de álcool. Este fenómeno tem o seu reflexo nos 

seus continentes, onde esta substância é consumida com regularidade por mais de metade da 

sua população: Europa (59,9%), América (54,1%) e Oceânia (53,8%) (OMS, 2019).  

O’Malley e Johnston (2002) realizaram um estudo nos Estados Unidos da América 

(EUA), onde inquiriram mais de onze mil jovens universitários com o intuito de comparar o 

consumo de marijuana, cocaína, nicotina (na forma de cigarros) e de álcool neste grupo 

etário. Concluíram que o álcool é a substância psicoativa de eleição entre os estudantes 
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universitários, uma vez que cerca de 70% da amostra admitiu ser consumidor assíduo 

(consumo igual ou superior a três dias por semana). 

Já segundo Marinho (2008), na Europa, o consumo de álcool em excesso é uma das 

maiores ameaças à saúde pública e, como consequência, existe uma preocupação 

generalizada na comunidade europeia no sentido de tentar mitigar este problema. 

No nosso país, embora nos últimos cinquenta anos o consumo de álcool puro tenha 

diminuído em cinco litros per capita (por pessoa, anualmente), na última medição realizada 

pela OMS (entre 2015 e 2017) este consumo situa-se nos 12,3 litros per capita, continuando 

bastante acima da média Europeia (9,8L) (OMS, 2019a). Costa et al. (2016) evidenciam esta 

problemática, nomeadamente em jovens do sexo masculino. 

Por outro lado, apesar de o álcool ser uma substância nociva para o ser humano 

quando consumida com regularidade e em excesso, os valores que regulam as sociedades 

acabam por definir “que tipos de drogas são socialmente aceites e em que circunstâncias o 

seu consumo pode constituir um problema social” (Balsa et al., 2011, p. 27). Nesta linha de 

pensamento, este autor refere que a sociedade portuguesa vê o consumo desta substância 

como algo positivo. Prova disto é a forma como o álcool se encontra enraizado no contexto 

académico, onde o seu consumo acompanha o estudante em vários momentos da sua vida 

estudantil (Balsa et al., 2011). 

Compreende-se também, que a cultura portuguesa possui uma forte ligação com o 

álcool, muito relacionada com a sua produção, principalmente no que concerne ao peso e 

influência da indústria vinícola no nosso país, na medida em que por exemplo, o seu Valor 

Acrescentado Bruto é 2,3 vezes superior à medida total das empresas portuguesas (Lourenço, 

2017). Para além disso, a par de outros países europeus como Espanha e Itália, Portugal 

possui uma cultura muito marcada pelo consumo de bebidas alcoólicas (Vieira, 2007). Prova 

desse facto é o peso que a indústria das bebidas possui no que diz respeito às exportações do 

nosso país, sendo que em 2019 este setor representou 29,42% das exportações portuguesas. 

A indústria do vinho e da cerveja ocupam o maior destaque neste setor, representando 

38,84% e 24,20% respetivamente, do total das exportações desta indústria. O vinho surge 

também em 2019 como o quarto produto mais exportado em Portugal, ficando atrás apenas 

do azeite, de todo o setor das pescas e do setor das frutas e hortícolas (Martins, 2020). 

Face à evidência de as bebidas alcoólicas, principalmente o vinho e a cerveja, 

representarem uma receita importante para a economia do nosso país (não esquecendo o 

mercado interno), não deverão deixar de se referir algumas repercussões negativas 

associadas ao seu consumo excessivo em Portugal. De Mello et al. (2001) referem que em 
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Portugal o consumo de álcool é uma das principais causas de morte. Com a mesma opinião 

Balsa et al. (2011, p. 29) acrescentam ainda que o nosso país é “um dos maiores 

consumidores de álcool per capita a nível mundial”.  

Segundo o Serviço de Intervenção nos Comportamentos Aditivos e nas 

Dependências (SICAD), em Portugal, no ano de 2018, relativamente às causas de morte nos 

casos com resultados toxicológicos positivos para o álcool post-mortem, foram registados 

1087 óbitos, sendo que 37% resultaram em consequência de acidentes (incluindo os de 

viação), 13% de suicídio e 5% de intoxicação alcoólica, tendo no período de 2014 a 2018 

existido um aumento de 23,7% da mortalidade associada ao consumo de álcool (SICAD, 

2019). 

Ainda segundo esta entidade, no nosso país, no ano de 2019, o número de internados 

acresceu em 187 internados relativamente ao ano transato, resultando num total de 38122 

internamentos hospitalares com diagnóstico principal ou secundário atribuíveis ao consumo 

de álcool (cerca de 3,47% de um total de 1,1 milhões de internamentos gerais), com 

predominância do sexo masculino cuja representatividade foi de 86,7%. No que concerne às 

mortes atribuíveis a doenças causadas pelo consumo de álcool, no mesmo ano registaram-se 

2493 óbitos (cerca de 2,23% de um total de 111.793 mortes), mais 49 que no ano de 2018, 

verificando-se que 46,8% dessas vítimas mortais tinham menos de 65 anos de idade e 26% 

dessas doenças foram atribuídas exclusivamente à doença hepática alcoólica, que se 

caracteriza por ser uma lesão no fígado causada pela ingestão excessiva de álcool (SICAD, 

2020). 

No combate a este flagelo social, Stringer (2019) alude que o aumento da fiscalização 

rodoviária pode constituir-se como um fator relevante para a diminuição da quantidade de 

ilícitos associados à condução sob o efeito de álcool, embora este autor também considere 

que indivíduos viciados em álcool não possuem a capacidade cognitiva para evitarem 

conduzir sob a sua influência, uma vez que esse vício não lhes permite realizar uma 

ponderação consciente dos prejuízos e benefícios do seu ato, ou seja, sobre a possibilidade 

de serem fiscalizados durante a condução ou de serem intervenientes num acidente de viação 

que poderá custar-lhes a vida, deles ou de terceiros.  

Sendo assim, a fiscalização rodoviária possui um papel importante na diminuição da 

sinistralidade rodoviária e na prevenção criminal, porque antecipa comportamentos 

desviantes que podem colocar em causa a segurança de todos os utentes das vias de 

circulação terrestres, devendo esta ocorrer em locais devidamente estudados e onde existe 

maior risco (Marques, 2017). Segundo a Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária 
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(ANSR, 2018), a fiscalização deve incidir nos locais, época do ano e períodos em que o tipo 

de infração é mais frequente e, cumulativamente, existe um risco acrescido de acidente. A 

fiscalização planeada e reiterada continua a constatar-se como benéfica e deve orientar-se 

segundo o policiamento de Hotspots, que possui por base a Intelligence (Stringer, 2019). 

De acordo com o art.º 2º, al. f) da Lei n.º 53/2007, de 31 de agosto, designada Lei 

Orgânica da Polícia de Segurança Pública (PSP), compete a esta Força de Segurança (FS) 

“velar pelo cumprimento das leis e regulamentos relativos à viação terrestre e aos transportes 

rodoviários e promover e garantir a segurança rodoviária, designadamente através da 

fiscalização, do ordenamento e da disciplina do trânsito”. 

Assim, considera-se importante salientar que segundo a ANSR, em Portugal, no ano 

2019, foram realizados 1.818.700 testes de deteção de álcool a condutores, registando-se um 

aumento de 7,6% de testes realizados pelas FS relativamente ao ano de 2018 (ANSR 2020). 

Comparativamente, a criminalidade registada diretamente relacionada com o consumo de 

álcool, no ano de 2019, em Portugal, representou 16.872 crimes por condução em estado de 

embriaguez verificando-se neste aspeto uma redução de 7,8% relativamente a 2018 (SICAD, 

2020). 

Todas estas evidências parecem demonstrar a pertinência e a necessidade de se 

realizarem estudos transversais que abordem este flagelo, na sociedade portuguesa dos 

tempos modernos. Estes factos, aliados ao gosto que esta área de estudo nos desperta, 

geraram uma enorme vontade em aprofundar esta temática com o intuito de produzir 

conhecimento, que de algum modo auxilie a combater este dilema. Sendo assim, a área que 

se decidiu estudar insere-se na segurança e prevenção rodoviária. 

O espetro temporal selecionado (entre 2010 e 2019) prende-se com o facto de se 

tentar evitar o impacto que a pandemia causada pelo vírus SARS-CoV-2 causou no nosso 

país a partir do ano de 2020, nomeadamente no que diz respeito à diminuição da quantidade 

de veículos nas estradas e consequente decréscimo do número de fiscalizações rodoviárias 

realizadas pela PSP, bem como devido ao encerramento permanente de muitos 

estabelecimentos comerciais destacando para este estudo os estabelecimentos que vendem 

bebidas alcoólicas. 

A presente dissertação de mestrado encontra-se dividida em duas partes distintas.  

Na primeira, de base mais teórica, realiza-se uma análise à literatura que versa sobre 

a condução sob o efeito de álcool, bem como se evidenciam os limites estabelecidos pela lei 

portuguesa que determinam as diferentes ilicitudes nesta temática, efetuando-se em 

simultâneo, uma análise comparativa com os limites estabelecidos nos países da União 
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Europeia (UE). Seguidamente, concretiza-se um enquadramento teórico policial, versando 

sobre a Criminologia Ambiental (CA) e sobre três das teorias que mais se evidenciaram nesta 

área, nomeadamente, Teoria das Atividades Rotineiras (TAR), Teoria dos Padrões Criminais 

(TPC) e Teoria da Escolha Racional (TER). Numa fase posterior, recorrendo ao 

conhecimento produzido na área do Policiamento Preditivo (PP), opta-se por elaborar um 

Modelo de Risco de Terreno (RTM), que servirá de suporte para a aplicação do método na 

fase seguinte deste estudo. 

Na segunda parte, de suporte mais empírico, será apresentado o método utilizado, a 

fase de apresentação e discussão dos resultados e as conclusões retiradas da aplicação do 

respetivo RTM. Assim, o caminho desta investigação tem como principal intuito responder 

à seguinte pergunta de partida:  Um RTM poderá constituir-se como um modelo preditivo 

para o ilícito condução sob o efeito do álcool?  

Depois desta análise será ainda possível comparar as conclusões deste RTM com os 

locais onde foram efetuadas as ações de fiscalização rodoviárias, na área da 1.ª DIV do 

COMETPOR, no ano de 2018 pela PSP, por forma a perceber se existe algum local que 

poderá ser reforçado com este tipo de fiscalização, tentando prevenir e diminuir a 

prevalência deste tipo de ilícitos, contribuindo assim para a redução da sinistralidade 

rodoviária associada à condução sob a influência do álcool.  

Por fim, a conclusão englobará a identificação dos objetivos alcançados e a 

comprovação ou rejeição das hipóteses elaboradas, assim como as limitações apuradas 

durante este estudo e recomendações para futuras investigações.
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Capítulo I – Enquadramento Jurídico 

A nossa sociedade depara-se com problemas de sinistralidade, considerados graves, 

que afetam o modo de vida dos cidadãos. O conjunto dos atores, homem, veículo e via, 

constituem o ecossistema rodoviário. Neste ecossistema, cada um ocupa um determinado 

espaço, e cujo ciclo de interação é influenciado por fatores como álcool, substâncias 

psicotrópicas, cansaço, iluminação, estado do veículo, entre outras. 

A modelação de comportamentos, num ecossistema tão complexo como este, é 

concretizada pela imposição de normas de conduta facilitadoras da melhoria da interação 

dos diferentes atores. 

1.1. Condução sob a influência de álcool 

O sistema rodoviário é composto por três elementos essenciais: o homem, o veículo 

e a via. O ser humano é, dos três, o único que possui a capacidade de raciocinar e decidir, 

pelo que a segurança de todo este sistema depende essencialmente do seu comportamento 

(Marracho, 2013). Destes três fatores, “é o fator humano o principal responsável pela 

sinistralidade rodoviária.” (Pereira, 2016, p. 99). Em toda a Europa, 95% dos acidentes de 

viação são atribuídos à má conduta humana durante a condução (Dekra, 2017; Parlamento 

Europeu, 2021). 

Como indica a ANSR, “a sinistralidade rodoviária é um dos mais graves problemas 

das sociedades atuais e um problema de saúde pública. A nível mundial é a primeira causa 

de morte nos mais jovens e a oitava para todas as idades.” (ANSR, 2022). Em todo o mundo 

no ano de 2016 os acidentes rodoviários resultaram na morte de aproximadamente 1.35 

milhões de pessoas por ano e deixaram entre 20 a 50 milhões de pessoas com lesões graves, 

sendo que a sinistralidade rodoviária ocupa já a oitava causa de morte mais frequente em 

todas as idades, morrendo, em média, cerca de 3500 pessoas por dia em resultado de acidente 

de viação (OMS, 2021). 

Para estes dados, muito contribui a condução sob o efeito do álcool, sendo que 

representa 27% das causas de lesões graves resultantes de acidentes rodoviários em todo o 

mundo. Este problema de saúde pública afeta não só os consumidores desta substância, mas 

também partes inocentes como passageiros, condutores de ciclomotores, de velocípedes e 

peões (OMS, 2019b).  

No nosso país em 2021, ano afetado pela pandemia causada pela doença conhecida 

por todo mundo como COVID-19, “um em cada quatro condutores mortos em acidentes de 
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viação apresenta uma TAS igual ou superior a 0,5 g/l e três em cada quatro destes condutores 

apresentam uma taxa igual ou superior a 1,2 g/l.” (ANSR, 2022). 

Não existem dúvidas sobre o facto de o álcool influenciar negativamente a 

capacidade de condução dos indivíduos (Ogden e Moskowvitz, 2004). As perturbações 

cognitivas, a afetação do processamento de informação, a menor capacidade de decisão, o 

maior tempo de reação, bem como a descoordenação dos movimentos são apontados como 

os principais efeitos que se repercutem na condução dos indivíduos que se encontram sob a 

influência do álcool (ANSR, 2020). 

Nesta senda, DeJong e Hingson (1998) mencionam que pessoas que conduzem após 

a ingestão de bebidas alcoólicas são mais propensas a conduzir em excesso de velocidade, a 

passar semáforos vermelhos, a não ceder a devida passagem a peões e a não usar o cinto de 

segurança. Alonso et al. (2015) e Dunaway et al. (2011) acrescentam que o consumo de 

álcool em excesso prejudica uma vasta gama de aptidões necessárias à correta execução da 

tarefa de condução, prejudicando de forma significativa a capacidade motora de executar 

manobras baseadas na atenção, no rastreio visual e no tempo de reação, resultando em atrasos 

nas tomadas de decisão. Durães (2016, p. 15) refere também que “défices de álcool induzidos 

em qualquer área da função psicomotora são, muitas vezes, evidenciados na redução do 

tempo de reação, na deterioração da movimentação manual geral e na precisão de condução, 

o que coloca em risco a segurança”.  

Cohen et al. (1958) analisaram a tendência para o risco entre condutores 

inexperientes e experientes, descobrindo que os inexperientes tendem a: i) correr menos 

riscos; ii) variar menos no seu comportamento ao volante; iii) ser mais realistas no 

julgamento da sua capacidade de condução; e iv) estar preparados para conduzir apenas 

quando se sentem seguros. Numa segunda análise, concluíram que os condutores que 

consumiam bebidas alcoólicas envolveram-se em maiores perigos do que os que não 

consumiam. Este facto resulta da tendência para sobrestimar as suas capacidades de 

condução. Tal como o desempenho, o seu discernimento deteriorou-se progressivamente à 

medida que estes possuíam uma TAS (taxa de álcool no sangue) mais elevada.  

Mais tarde, Beck (1981) consolida esta abordagem ao indicar que a maioria dos 

estudantes decide conduzir quando alcoolizados, uma vez que acreditam que são condutores 

seguros. Segundo Dunaway et al. (2011), aqueles que subestimam os riscos de acidente ou 

a probabilidade de serem detidos por conduzirem embriagados, são menos cautelosos e mais 

propensos à ocorrência de acidentes. Para se introduzirem mudanças significativas no 

comportamento dos condutores e, consequentemente, dissuadir eficazmente a condução sob 
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o efeito do álcool parece ser necessário aumentar a perceção dos mesmos sobre o risco de 

detenção. Alonso et al. (2015) referem que os condutores tendem a pensar que não há perigo 

em conduzir sob a influência do álcool, incorrendo uma e outra vez no mesmo 

comportamento de risco. Concluiu que mais de um terço dos adultos e metade dos jovens 

admitiu já terem conduzido embriagados, sabendo que a maioria não foram fiscalizados pela 

Polícia. 

Segundo a OMS (2019b) no caso da condução sob o efeito do álcool, o risco de 

acidente aumenta significativamente à medida que a concentração de álcool no sangue do 

condutor também aumenta. Neste sentido, Marczinski e Fillmore (2009) mencionam que os 

condutores que ingerem pequenas quantidades de álcool esporadicamente, designados de 

nonbinge drinkers, possuem uma perceção mais aproximada da sua TAS real, ou seja, se 

estão capacitados para conduzir de uma forma segura ou não. Já os designados binge 

drinkers são indivíduos que usualmente ingerem elevadas quantidades de álcool de uma só 

vez, várias vezes por semana e, por isso, o seu próprio corpo desenvolve uma tolerância aos 

efeitos do álcool a que dão o nome de acute tolerance. Desta forma, estes indivíduos veem 

reduzida a sua capacidade para perceberem que estão alcoolizados, o que perante uma falsa 

sensação de segurança os leva a correr mais riscos. 

De um modo geral, percebe-se que o consumo de álcool repercute efeitos muito 

negativos na tarefa da condução, uma vez que perturba os processos cognitivos, prejudica o 

processamento de informação por parte do cérebro diminuindo a perceção do risco, afeta a 

capacidade de atenção, concentração e aumenta a probabilidade de o condutor efetuar 

comportamentos impulsivos e agressivos, como ultrapassagens de risco (Durães, 2019). 

A ANSR é um órgão da administração direta do Estado, inserida no Ministério da 

Administração Interna. Segundo o artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 203/2006 de 27 de outubro, 

possui como uma das principais missões “o planeamento e coordenação a nível nacional de 

apoio à política do Governo em matéria de segurança rodoviária, bem como a aplicação do 

direito contraordenacional rodoviário.”. 

Segundo a ANSR (2020), de 2010 a 2019 (Tabela 1), o número total de testes de 

despistagem de TAS realizados a condutores pelas FS aumentou exponencialmente (61,6%), 

bem como registou-se uma diminuição geral no número de condutores que apresentou uma 

TAS ilícita (-20,9%). 
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Tabela 1. Número total de infratores 

Número total de infratores 

Ano Total de testes TAS 0.50 - 1.19 g/L 
TAS ≥ 1.20 

g/L 
Total 

2010 1.125.364 24.603 18.172 42.775 

2011 1.172.445 27.695 22.432 50.127 

2012 1.401.318 29.729 25.934 55.663 

2013 1.559.873 28.582 25.011 53.593 

2014 1.548.621 24.461 21.142 45.603 

2015 1.577.907 24.599 23.195 47.794 

2016 1.638.020 22.600 21.408 44.008 

2017 1.658.825 20.456 19.891 40.347 

2018 1.681.992 19.521 17.992 37.513 

2019 1.818.700 17.870 15.956 33.826 

Variação 

2010/2019 
+61,6% -27,4% -12,2% -20,9% 

Adaptado de “Condução sob a influência do álcool”, ANSR, 2020. Copyright 2020 de ANSR. 

Numa ótica de análise mensal, através dos dados publicados pela ANSR (2020) é 

interessante verificar (Figura 13, Anexo 3) que de 2010 a 2019, a nível nacional, nos meses 

em que o número de fiscalizações de veículos automóveis foi superior (janeiro, fevereiro, 

março e abril), o número de acidentes rodoviários com vítimas foi inferior aos restantes 

meses do ano. 

Através da análise dos dados fornecidos pela PSP (Figura 14, Anexo 4), contata-se 

que os períodos onde se registam mais detenções são os horários das 00:00h - 03:59h e 

04:00h – 07:59h, com 33,9% e 39,5% das detenções, respetivamente. Evidencia-se também 

que no período horário compreendido entre as 20:00h e as 07:59h ocorrem 86,2% das 

detenções deste tipo de crime. 

Em termos comparativos o total dos condutores vitimados mortalmente que 

apresentam uma TAS entre 0,5 g/L e 1,19 g/L (Figura 1) em nenhum dos anos, em termos 

percentuais, atingem os 40%. No que respeita aos condutores que apresentam uma TAS igual 

ou superior a 1,2 g/L, a percentagem de vítimas mortais será sempre superior a 60% (ANSR, 

2020). 
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Figura 1.  Condutores vitimados mortalmente por TAS 

Condutores vitimados mortalmente, por TAS 

 

Adaptado de “Condução sob a influência do álcool”, ANSR, 2020. Copyright 2020 de ANSR. 

Em 2019, registaram-se 182 vítimas mortais (mais 10 do que em 2018) em acidentes 

de viação onde pelo menos um dos condutores estava sob influência do álcool, sendo que a 

grande maioria (75%) apresentava uma TAS igual ou superior a 1,2 g/L. Outro dado 

relevante é o facto de 91,2% dos óbitos gerais serem do sexo masculino (SICAD, 2020). 

Nesse mesmo ano, a percentagem de condutores vítimas de acidente autopsiados pelo 

Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses (INMLCF) que apresentaram uma 

TAS Igual ou superior a 0,50 g/L foi de 37%, valor este, o mais elevado dos últimos dez 

anos (ANSR, 2020). 

Nos períodos entre 2016 e 2018, a ANSR (2020) evidencia que nos acidentes em que 

os condutores apresentavam uma TAS igual ou superior a 0,50 g/L se destacam os seguintes 

aspetos: i) o acidente tem resultados mais graves (mais vítimas mortais e feridos graves); ii) 

ocorrem com maior frequência nos dias de fim-de-semana e dentro das localidades; iii) o 

período noturno entre as 00h às 03h é o mais propício; iv) geralmente são acidentes onde 

intervém apenas um veículo; e v) os condutores são homens com idades compreendidas dos 

20 aos 49 anos. 

Os cerca de 200 óbitos e 400 feridos graves verificados em 2019, consignados apenas 

à condução sob o efeito do álcool evidenciam a importância que a fiscalização rodoviária 

pode significar para a prevenção e diminuição da sinistralidade rodoviária ANSR (2020). 
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1.2. Taxa de álcool no sangue 

A TAS representa o volume de álcool no sangue e é medida em gramas de álcool por 

litro de sangue (g/L) ou o seu equivalente em ar expirado (Alonso et al., 2015). Dunaway et 

al. (2011) acrescentam que a TAS ajuda a fornecer uma indicação sobre a quantidade de 

álcool puro que um indivíduo consumiu nas últimas horas. Após a sua ingestão o álcool é, 

na sua grande maioria, metabolizado no fígado através de um processo biológico designado 

de oxidação enzimática, sendo que o restante é expelido através da respiração, transpiração 

e urina (Dubowski, 1985). Esta metabolização (transformação) do álcool pelo fígado acarreta 

inúmeras consequências prejudiciais para a saúde, uma vez que contribui para a produção 

de danos nos tecidos deste órgão e no surgimento de doenças mais prevalentes em doentes 

alcoólicos, tais como défices de oxigénio no fígado (hipoxia hepática) e cirrose hepática 

(Zakhari, 2006). 

Simpson (1988) concluiu nos seus estudos que a absorção corporal do álcool ingerido 

por via oral demora cerca de quarenta e cinco minutos a uma hora a atingir o seu valor 

máximo, designado assim esse ponto de TAS máxima. Depois, durante cerca de mais trinta 

minutos, esse valor máximo estabiliza (fase plateau). O processo de eliminação do álcool 

inicia-se uma hora e meia após o términus da sua ingestão. Esta última fase pode demorar 

cerca de quatro horas e trinta minutos, até que o álcool seja totalmente suprimido pelo 

organismo. Este autor avançou com uma fórmula que permite definir a TAS de um individuo 

através do cálculo da quantidade de álcool puro ingerido. Esta fórmula possui como variáveis 

uma constante (r), que designou de quociente de redução e que apenas varia consoante o 

género e o peso do individuo. Chegou também à conclusão de que a quantidade de alimentos 

ingeridos, embora possam ter um pequeno efeito na TAS máxima atingida, apenas afeta 

significativamente o tempo que o corpo demora a absorver o álcool ingerido. 

Lin e Li (1998) chegaram a conclusões similares, afirmando que a ingestão de 

alimentos e certas substâncias como a daidzeína, (composto químico presente em algumas 

plantas), podem retardar a absorção do álcool pelo corpo do individuo. 

A ingestão do álcool e as suas diferentes fases de alcoolemia revertem-se em níveis 

de impacto diferenciados. Durães (2016) ao questionar os indivíduos sobre a sensação acerca 

da TAS real que apresentariam no momento em que preenchiam o referido questionário, 

retira conclusões elucidativas. Cerca de 40% da sua amostra mencionou que considerava que 

a sua TAS atual era de 0,00 g/L, quando revelava uma TAS real entre 0,36 g/L e 0,45 g/L. 

Os ensaios preconizados por Durães (2016), consistiram na submissão dos condutores a um 
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simulador virtual com diferentes TAS, tais como: i) TAS de 0,00 g/L; ii) TAS 0,20 g/L (na 

fase ascendente); iii) TAS de 0,49 g/L (máxima); iv) TAS 0,20 g/L (na fase descendente): 

v) e TAS de 0,00 g/L (na fase ascendente). O simulador virtual, permitiu submeter os 

participantes a diferentes experiências, a saber: i) travagem repentina devido à presença de 

um obstáculo na via; ii) aproximação a um cruzamento onde um veículo que parece que não 

vai travar, mas acaba por travar; iii) desligar uma chamada que aparece no ecrã (que simula 

o rádio) do veículo; e, iv) resposta (verdadeiro ou falso) a um conjunto de questões colocadas 

no fim da viagem no interior do simulador. 

Os resultados foram notórios ao determinar que as piores prestações dos participantes 

se verificam nos indivíduos com a TAS máxima testada (0,49 g/L) e nos indivíduos com a 

TAS de 0,2 g/L na sua fase descendente, revelando que “mesmo estando sob o efeito desta 

substância, e ainda que com uma TAS moderada, a predisposição para conduzir é muito 

alta.” (Durães, 2016, p. 48). 

A semelhantes conclusões chegaram os autores Cromer et al. (2010) ao inferir que 

na fase ascendente da TAS (logo após o consumo) o condutor sente-se mais desperto devido 

à quantidade de energia induzida pelo álcool, enquanto na fase descendente, o condutor 

encontra-se mais cansado e sonolento, aumentando assim a probabilidade de acidente. Os 

seus estudos evidenciaram ainda, que foi na fase descendente de TAS que o maior número 

de condutores acreditou que a sua TAS seria de 0,0 g/L, quando na verdade apresentavam 

uma TAS média real de 0,8 g/L. 

Embora o nosso país possua uma cultura marcada pelo consumo de bebidas 

alcoólicas, segundo Vieira (2007) a evolução legal respeitante aos limites de TAS no 

exercício da condução demonstra objetivamente uma crescente inquietação e sensibilização 

por parte do legislador, para os efeitos do álcool na capacidade de condução, imbuída do 

espírito das recomendações europeias e dos contributos científicos, numa lógica de 

prevenção e proteção dos direitos dos cidadãos. 

 

1.3. Enquadramento legal português 

O atual ordenamento jurídico português estabelece quatro valores distintos de TAS 

no que concerne ao exercício da condução, aos quais correspondem consequências jurídicas 

também elas diferentes. No entanto, este cenário evoluiu ao longo dos tempos e tem-se 

tornado mais restritivo e também punitivo, nunca esquecendo o efeito positivo deste 
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processo, enquanto elemento pedagógico e de prevenção no âmbito da saúde pública, bem 

como no âmbito do VAB da economia portuguesa.  

A Lei n.º 3/82, de 29 de março, estabeleceu pela primeira vez no nosso ordenamento 

jurídico a condução sob efeito do álcool como um comportamento ilícito. O limite de TAS 

era de 0,80 g/L e qualquer TAS apresentada por um condutor igual superior a essa seria 

considerada apenas como uma contravenção. Contudo, essa mesma lei referia no seu artigo 

7.º que, após um ano da sua entrada em vigor, esse limite decresceria para 0,30 g/L. 

Somente em 1990, com o Decreto-Lei n.º 124/90, de 14 de abril, foi criado o crime 

de condução de veículo em estado de embriaguez, atribuído à condução de veículo com uma 

TAS igual ou superior a 1,2 g/L, que mais tarde seria incluído no Código Penal (CP) de 

1995. Neste Decreto-Lei, ficariam ainda estipulados os limites de 0,5 g/L e 0,8 g/L de TAS 

para os dois tipos de ilícitos contraordenacionais, que vigoram no Código da Estrada (CE) 

português. 

Contudo, em 2000, a Resolução do Conselho de Ministros nº 166/2000 identificava 

o alcoolismo como “a maior toxicodependência dos portugueses”. Este facto aliado à 

crescente sinistralidade e mortalidade associada à condução sob efeito do álcool, acabaria 

por despoletar a tomada de algumas medidas legislativas, mais concretamente com a quinta 

alteração ao CE e consequente aprovação do Decreto-Lei n.º 162/2001, de 22 de maio, onde 

legislador atribui pela primeira vez um limite de ilicitude a uma TAS superior a 0,2 g/L. Isto 

quer dizer que a partir da entrada em vigor deste diploma legal, qualquer condutor que fosse 

fiscalizado e submetido ao teste de alcoolemia e obtivesse um resultado de TAS igual ou 

superior a 0,21 g/L incorreria numa contraordenação. Porém, esta alteração durou apenas 

um ano e três meses, uma vez que na sexta alteração ao CE, com a entrada em vigor da Lei 

n.º 20/2002, de 21 de agosto, o limite ilícito voltou aos valores anteriores e que ainda nos 

dias de hoje se encontram em vigor (TAS igual ou superior a 0,5 g/L). 

Presentemente, no ordenamento jurídico do nosso país, as infrações relacionadas com 

a condução de veículos sob o efeito do álcool podem ter duas naturezas distintas: criminais 

ou contraordenacionais. O critério que as diferencia é de caracter exclusivamente 

quantitativo, dependendo unicamente da TAS verificada no momento da fiscalização. 

Deste modo, distingue-se o crime de condução de veículo em estado de embriaguez, 

previsto no art.º 292.º do CP, da contraordenação de condução sob a influência do álcool, 

que pode ser grave ou muito grave, prevista no art.º 81º, devendo ser conjugada com os art.º 

145.º n.º 1 al. l) e 146.º al. j), todos do CE. 
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Destarte, conforme previsto no n.º 1 do art.º 292.º do CP, incorre na prática de crime 

de condução de veículo em estado de embriaguez, punível com pena de prisão até um ano 

ou pena de multa até 120 dias, quem conduzir um veículo (motorizado ou não e em via 

pública ou equiparada) com uma TAS igual ou superior a 1,2 g/L. 

Por outro lado, comete contraordenação muito grave, sancionada com uma coima de 

500 a 2.500 euros, prevista no art.º 81.º n.º 6 al. b) do CE, quem conduzir com uma TAS 

igual ou superior a 0,8 g/L e inferior a 1,2 g/L. 

Incorre em contraordenação grave, a que corresponde uma coima de 250 a 1.250 

euros, prevista no art.º 81.º n.º 6 al. a) do CE e sanção acessória de inibição de conduzir de 

um mês a um ano, prevista no art.º 147.º n.º 2 do CE, quem conduzir com TAS igual ou 

superior a 0,5 g/L e inferior a 0,8 g/L.  

É necessário não esquecer que estes valores máximos de TAS reduzem quando os 

condutores se encontram em regime probatório, conduzem veículos de socorro ou serviço 

urgente, de transporte coletivo de crianças e jovens até aos 16 anos, de táxis, de condutores 

de veículos descaracterizados afetos ao transporte remunerado de passageiros a partir de 

plataforma eletrónica (TVDE) ou de automóveis pesados de passageiros ou de mercadorias. 

Nestes casos, a condução com TAS igual ou superior a 0,2 g/L e inferior a 0,5 g/L 

corresponderá a uma contraordenação grave e a uma coima de 250 a 1250 euros e com TAS 

igual ou superior a 0,5 g/L e inferior a 1,2 g/L corresponderá a uma contraordenação muito 

grave e a uma coima de 500 a 2.500 euros, como decorre da conjugação do n.º 3 e 7 do art.º 

81.º do CE. 

Salienta-se ainda que, com a publicação do Decreto-Lei nº 80/2016, de 28 de 

novembro, foi introduzida no CE uma importante alteração - o “sistema por pontos”. Sendo 

assim, nos termos do art.º 121.º - A do CE, a cada condutor são atribuídos 12 pontos, que 

vão sendo retirados se o condutor praticar crimes rodoviários ou contraordenações muito 

graves ou graves, como estipulado no art.º 148.º do CE, sendo que se um condutor ficar sem 

pontos, a sua carta será cassada, conforme estipulado na al. c) do nº 4 do art.º 148.º do CE. 

Importa ainda referir, que segundo o artigo 148.º n.º 1 e 2 do CE, no caso de se tratar 

de contraordenações relacionadas com o consumo de álcool, os pontos retirados serão três 

para contraordenações graves e cinco para contraordenações muito graves. No caso de se 

tratar de um crime, subtraem-se seis pontos à respetiva carta do condutor. 

Assim, qualquer condutor, peão (sempre que interveniente em acidente de trânsito) 

ou pessoa que se propuser a iniciar a condução deve submeter-se às provas de deteção do 

estado de influência de álcool quando assim solicitado por qualquer polícia (art.º 152.º n.º 1 



Modelo de risco de terreno: A influência das fiscalizações rodoviárias na condução sob o efeito de álcool, na 

1.ª Divisão Policial do Comando Metropolitano do Porto da Polícia de Segurança Pública 

  15 

e 3 do CE), sob pena de, em caso de recusa, nos dois primeiros casos, praticar o crime de 

desobediência previsto no art.º 348.º do CP. No caso de a pessoa que se propuser a iniciar a 

condução recusar realizar este teste, deve ser notificada de que fica inibida de conduzir nas 

próximas 12 horas. 

Como tal, de acordo com o art.º 153.º do CE e art.º 1.º da Lei 18/2007, de 17 de maio, 

um condutor pode ser submetido ao teste designado de qualitativo através do ar expirado 

efetuado em aparelho aprovado para o efeito na Portaria 1556/2007, de 10 de dezembro e no 

Despacho 8219/2019, de 16 de setembro, sendo que antes da realização deste teste, deve 

sempre ser questionado ao condutor se ingeriu bebidas alcoólicas e há quanto tempo o fez. 

Este teste pode ser realizado por meio de análise ao sangue, quando não for possível realizá-

lo num analisador quantitativo (primeira parte do art.º 153.º n.º 8 do CE e art.º 1.º n.º 3 e art.º 

4.º da Lei 18/2007). Ainda segundo o art.º 153.º n.º 8 in fine do CE, caso não seja possível 

efetuar o exame de análise ao sangue, deve ser realizado exame médico num estabelecimento 

oficial de saúde. 

No caso de no exame qualitativo se verificar uma TAS positiva (superior ou igual a 

0,2 g/L ou 0,5 g/L dependendo do tipo de veículos e condutores), o condutor deverá ser 

sujeito a teste quantitativo, no prazo máximo de 30 minutos (art.º 2 n.º 1 da Lei n.º 18/2007). 

Após sujeição a este teste quantitativo, supondo que o condutor continua a acusar 

uma TAS ilícita (contraordenacional ou criminal), deve ser informado da possibilidade de 

realizar de imediato contraprova (art.º 3 da Lei n.º 18/2007 e art.º 153.º n.º 3 CE), a efetuar 

em aparelho aprovado e diferente do anterior ou através de análise sanguínea, conforme art.º 

153.º n.º 3 al. a) e b) do CE, respetivamente, e artigos 5º e 6º da Lei 18/2007.  

O resultado deste novo exame prevalece sobre os resultados do último teste (art.º 

153.º n.º 2 al. c) e n.º 6 do mesmo artigo do CE), mas o condutor terá de suportar as custas 

que lhe são inerentes caso acuse uma TAS positiva, nos termos do art.º 153.º n.º 2 al. d) do 

CE, bem como as definidas no art.º 158.º n.º 3 CE (despesas de deslocação da entidade 

fiscalizadora) e estipulados pela Portaria 902 - A/2007, de 13 de agosto (valores da 

contraprova em unidades de conta).  

Caso o condutor não requeira a contraprova e, por isso, aceite o valor de TAS 

verificado em análise quantitativa ou o valor de TAS na contraprova caso este também se 

verifique como ilícito, fica a partir desse momento inibido de conduzir durante 12 horas, 

segundo o previsto no art.º 154.º n.º 1 e 3 do CE e, caso o faça, incorre em crime de 

desobediência qualificada (art. 154.º n.º 3 do CE) previsto e punido no art.º 348.º n.º 2 do 

CP.  
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Se algum dos exames realizados (quantitativo ou contraprova) consubstanciar-se 

num exame de análise ao sangue, o condutor deve ser notificado de que fica impedido de 

conduzir durante as próximas 12 horas devido ao facto de no momento não ser possível 

quantificar a sua TAS (art.º 154.º n.º 1 CE). 

1.4. Taxas de álcool no contexto da União Europeia 

Qualquer quantidade de álcool no sangue, por mais pequena que seja, pode prejudicar 

gravemente o ato da condução, aumentando o risco de acidente. Por conseguinte, a tendência 

internacional é de baixar os limites de TAS permitidos (Alonso et al., 2015). 

Atualmente, a UE é constituída por vinte e sete países (União Europeia, 2022). 

Embora a Turquia não faça parte desta Comunidade, acha-se pertinente referir o estudo 

realizado por Karakus et al. (2015) neste país, para se perceber como uma TAS mais baixa 

pode influenciar os condutores e, efetivamente, baixar os níveis de condução sob o efeito de 

álcool nas estradas. Estes autores compararam a presença de álcool no sangue nos condutores 

sujeitos aos dois tipos de TAS permitidos: uma TAS de 0,0 g/L para os condutores 

profissionais e de transportes públicos e uma TAS de 0,5 g/L para os restantes condutores. 

Curiosamente verificaram que a presença de álcool no sangue nos condutores onde se 

aplicava uma TAS de 0,5 g/L era quase seis vezes superior aos condutores onde a TAS 

permitida era de 0,0 g/L.  

Em 1988, a Comissão Europeia propôs a todos os estados-membros a delimitação da 

ilicitude de TAS no exercício da condução para 0,5 g/L. Contudo, segundo Albalate (2008), 

nesse ano já quatro estados-membros haviam incluído no seu ordenamento jurídico esse 

limite: Finlândia, Países Baixos, Suécia e Portugal. Em 2001, esta Comissão emitiu uma 

recomendação com o intuito de alterar a política de securitização nas estradas europeias, 

onde vincou o elevado risco de ocorrer um acidente de viação quando um condutor possua 

uma TAS superior a 0,5 g/L ou a 0,2 g/L, tratando-se, neste último caso, de condutores que 

pela sua inexperiência ou pelo veículo que conduzem constituam um risco mais elevado 

(Comissão Europeia, 2001).  

Conforme descrito anteriormente, no nosso país, a partir de 1990, com o Decreto-Lei 

n.º 124/90, de 14 de abril, foram estipulados os limites máximos de 0,5 g/L e 0,8 g/L de TAS 

para os dois tipos de ilícitos contraordenacionais (grave e muito grave), que ainda hoje se 

encontram em vigor no atual CE. Relativamente ao limite de 0,2 g/L de TAS estipulado para 

certos condutores, passou a ter a atual conformidade legal apenas em 2013 através da décima 

terceira alteração ao CE com a aprovação da Lei n.º 72/2013, de 3 de setembro, passando a 
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considerar ilícita a condução de veiculo com uma TAS igual ou superior a 0,2 para os 

“condutores em regime probatório, de veículos de socorro ou de serviço urgente, de 

transportes coletivo de crianças e jovens até aos 16 anos, de táxis, de automóveis pesados de 

passageiros ou de mercadorias ou de transporte de mercadorias perigosas.” (Art.º 81 n.º 7 do 

CE). 

Voltando ao ano de 2007, segundo Albalate (2008), já 12 dos 15 estados-membros 

da UE praticavam nos seus ordenamentos jurídicos uma TAS igual ou inferior a 0,5 g/L, 

para definir o limite de ilicitude neste tipo de casos. 

Atualmente na UE, dos 27 países membros, somente Malta possui um limite de TAS 

superior a 0,5 g/L (0,8 g/L) para qualquer um dos tipos de condutores (recém encartado, 

experiente ou condutor profissional). É também interessante verificar que apenas quatro 

países (Eslováquia, Hungria, República Checa e Roménia) aplicam políticas de tolerância 

zero no que concerne à TAS permitida no exercício da condução (Comissão Europeia, 2022). 

Na UE, em 2019, existiram em média 51 óbitos nas estradas por milhão de habitantes, o que 

representou uma diminuição de 23% comparativamente ao ano de 2010, tendo se verificado 

um decréscimo de 2% relativamente ao ano de 2018. Ainda na matéria de vítimas nas 

estradas, os três países que apresentam a mortalidade mais elevada são a Roménia, Bulgária 

e Polónia, com respetivamente 96, 89 e 77 vítimas mortais nas estradas por milhão de 

habitantes (Comissão Europeia, 2022).  

Os três países que apresentam uma menor mortalidade nas estradas são a Suécia, 

Irlanda e Malta, com respetivamente 22, 29 e 32 vítimas mortais nas estradas por milhão de 

habitantes. Portugal em 2019 não apresenta uma classificação honrosa nesta listagem (19.º 

lugar), com 61 óbitos nas estradas por milhão de habitantes. É importante referir ainda que, 

em 2019, as mortes nas autoestradas apenas representaram 9% do total de vítimas nas 

estradas, dando a entender a preponderância que os acidentes ocorridos dentro das 

localidades possuem para os números da sinistralidade rodoviária europeia (Comissão 

Europeia, 2022).  

Relativamente aos limites de TAS praticados na UE, pela análise da Figura 2, 

percebe-se que em todo o sul da Europa prevalece o limite de TAS de 0,5 g/L no exercício 

da condução, à exceção de Malta onde o limite ainda é de 0,8 g/L. 
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Figura 2. Limite de TAS nos países da Comunidade Europeia 

Limite de TAS nos países da Comunidade Europeia 

 

Adaptado de “Transportes, Segurança rodoviária, viajar para o estrangeiro”, Comissão Europeia, 2022. 

Copyright 2022 de Comissão Europeia.  

Em 2021, o Parlamento Europeu definiu os principais objetivos a cumprir para tentar 

alcançar a meta de zero mortes nas estradas europeias até 2050, incluindo limites de 

velocidade de 30 km/h em áreas residenciais, tolerância zero no que diz respeito à condução 

sob o efeito de álcool, dotar os veículos com mais dispositivos de segurança e investir no 

melhoramento das infraestruturas rodoviárias (Parlamento Europeu, 2021). Sendo assim, 

avizinham-se tempos de mudança que irão, muito provavelmente, fazer baixar os limites de 

TAS permitidos no exercício de condução nos países da UE. 
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Capítulo II – Enquadramento teórico-policial 

A história da criminologia, desde a sua génese, vivenciou dois períodos distintos. Um 

período pré-científico onde as causas dos crimes eram procuradas em tendências religiosas 

ou em motivações sobrenaturais e, posteriormente, um período científico que teve o seu 

primórdio nos finais do século XIX, com os estudos empíricos de Cesare Lombroso sobre o 

criminoso nato e atávico, em que neles tentou comprovar que as características criminógenas 

seriam fruto de fatores biológicos e que, por isso, o meio social onde o indivíduo se 

desenvolve não teria influência nos seus comportamentos desviantes (Poiares, 2019).  

A CA desenvolve-se neste segundo período, sendo que o seu contributo para o estudo 

do crime e do criminoso irá ser explanado no presente capítulo. 

2.1. Criminologia Ambiental 

É no período científico que se desenvolve a CA, nomeadamente através os estudos 

de Durkheim, que vem alterar o paradigma do estudo do crime. Esta alteração 

consubstanciou-se na quebra com o pendor individualista defendido pela Escola Positivista, 

passando para uma perspetiva grupal e social, ao se considerar que o crime é uma expressão 

normal da vida em comunidade e, é utilizado para sinalizar quais as conceções éticas 

dominantes, contribuindo assim para a evolução da própria sociedade (Palma, 2018). 

Embora encontre causas distintas para explicar o fenómeno criminal, não procura de 

nenhuma forma a desculpabilização ou a despenalização do ato delinquente, referindo que 

“se é normal que ocorram crimes em todas as sociedades, não é menos normal que eles 

tenham de ser punidos” (Durkheim, 1982, p. 32). Com base neste raciocínio lógico, o crime 

não aponta necessariamente para uma patologia na sociedade, desde que se encontre dentro 

dos parâmetros considerados como normais. Assim, sociedades saudáveis possuem, 

inevitavelmente, um nível aceitável de criminalidade (Weisburd et al., 2016), o que poderá 

corresponder à taxa de criminalidade natural, à semelhança do que ocorre em áreas como a 

economia, com a taxa natural de desemprego. 

Esta visão parece ir ao encontro da conceção defendida por Morgado (2013), que 

considera que o crime é algo que sempre existiu e sempre vai continuar a existir em todas as 

sociedades, e que se encontra em constante mutação adaptando-se por forma a alcançar os 

seus objetivos. 



Modelo de risco de terreno: A influência das fiscalizações rodoviárias na condução sob o efeito de álcool, na 

1.ª Divisão Policial do Comando Metropolitano do Porto da Polícia de Segurança Pública 

  20 

Segundo Schneider (2020), o ênfase prestado aos potenciais alvos e aos lugares onde 

os crimes ocorrem distingue a CA de outras escolas de pensamento criminológico mais 

tradicionais, tais como a Criminologia Clássica de Beccaria e o Escola Positivista Italiana. 

Para Clarke (1997), embora o criminoso se configure como um elemento capital do 

fenómeno criminal, não é uma condição sine qua non para a sua explicação, uma vez que 

considera que para além de um agente motivado, o indivíduo necessita de ter os recursos 

necessários para perpetrar o delito, bem como esperar que surja uma oportunidade que lhe 

possa ser útil para o concretizar. 

Sendo assim, o foco desta escola criminológica deve permanecer sobre as 

determinantes que possibilitam a ocorrência de um crime: lei, infratores, possíveis alvos e 

locais (Brantingham & Brantingham, 2008). 

A CA baseia-se na ideia de que as causas de um tipo de crime manifestado num certo 

local estão intimamente conectadas ao ambiente que o rodeia. Acrescenta-se ainda, que a 

ausência de falhas ambientais ou oportunidades criminais podem ser suficientes para excluir 

a ocorrência de certos tipos de crime. Um policiamento orientado para os problemas aplicado 

num certo local não deve constituir um motivo para que a Polícia aplique um tipo de 

policiamento mais agressivo ou musculado, mas, pelo contrário, deve possibilitar uma 

abertura para que, em conjunto com a comunidade, se definam problemas e formulem 

soluções, no que ao combate ao crime diz respeito (Brantingham, 2016).  

Segundo Weisburd et al. (2016), uma correta gestão dos espaços físicos de uma 

cidade confere pelo menos um controlo parcial sobre todos os mecanismos que podem gerar 

altos níveis de criminalidade como, por exemplo, sobre a diminuição do acesso por parte dos 

ofensores, a um elevado número de potenciais vítimas. 

Assim, a CA abrange uma série de abordagens diferentes, destinadas a reduzir a 

ocorrência de eventos criminais através do exame ao contexto físico em que os crimes 

ocorrem. Este ramo da Criminologia estuda o crime, a criminalidade e a vitimização, na sua 

interação e relação com os espaços envolventes. Deste modo, explora como as oportunidades 

criminógenas são uma consequência da natureza do cenário existente. Possui, como objetivo, 

identificar formas, através das quais, seja possível manipular os atributos do espaço a fim de 

reduzir as oportunidades criminais, em diferentes períodos temporais (Schneider, 2020). O 

comportamento do infrator, nos termos de onde e como o crime foi cometido, torna-se 

também um ponto fulcral dos estudos dos criminólogos ambientais, deixando para um plano 

menos influente as motivações pessoais do delinquente (Schneider, 2020). 
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Neste sentido, Wortley e Townsley (2016) expõem que, para além da influência que 

a natureza do local possui para a consumação do ato delituoso, a disposição de certos ilícitos 

no espaço e no tempo não é, de nenhuma forma, aleatória. Pelo exposto, o estudo deste 

fenómeno deve ter em conta todos os fatores situacionais de forma a conseguir descobrir os 

padrões criminais. Assim, compreender todas estas circunstâncias permitirão, 

nomeadamente às Polícias, efetuar um combate ao crime mais eficiente. 

Segundo Poiares (2019), a CA tem-se revelado muito útil para a atividade policial, 

uma vez que atua de forma preventiva no aumento da segurança, atacando as causas 

situacionais relacionadas com os delitos, como a redução das oportunidades criminais, o 

aumento da proteção das potenciais vítimas, bem como reconhecendo os padrões que se 

desenvolvem com este fenómeno.  

Contudo, segundo Weisburd et al. (2016) depois de mais de cem anos após a criação 

da CA, uma grande parte dos criminólogos argumenta que as Polícias se socorrem ainda de 

táticas tradicionais de combate à criminalidade, tais como um policiamento assente em 

respostas às ocorrências (Policiamento Reativo) e aplicação de patrulhamentos aleatórios.  

Este facto não se deve à falta de reconhecimento da importância geográfica em 

destacar um policiamento específico para locais com elevadas taxas de criminalidade, mas 

por problemas como a falta de efetivo competente (conhecedor da área de patrulha e das suas 

especificidades) ou pela deficitária aplicação do Policiamento Preditivo (PP). Em alguns 

casos, as patrulhas ficam responsáveis por uma enorme e dispersa área de policiamento ou, 

noutros casos, não é devidamente transmitido aos polícias a sua missão, principalmente aos 

com poucos anos de carreira (Weisburd et al., 2016). 

Seguidamente, abordar-se-ão quatro teorias que se destacam dentro do espectro da 

CA e que, por isso, o seu estudo se evidencia como preponderante e fulcral para o 

desenvolvimento desta dissertação, nomeadamente: i) teoria das atividades rotineiras; ii) 

teoria dos padrões criminais e; iii) teoria da escolha racional.   

2.1.1. Teoria das Atividades Rotineiras 

Esta teoria desenvolveu-se a partir de um paradoxo que os seus autores (Cohen e 

Felson) identificaram na sociedade americana das décadas de 60 e 70 do século XX. Estes 

percecionaram que, embora tivesse ocorrido uma alteração positiva em determinados 

elementos económico-sociais (como por exemplo, o incremento do poder económico, o 

aumento do nível de escolaridade e a diminuição da taxa de desemprego), que 

potencialmente levariam à diminuição da criminalidade violenta e grave, durante o período 
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estudado a repercussão foi oposta, registando-se um incremento deste tipo de delinquência. 

Deste modo, indagaram que poderiam existir outras particularidades que explicassem este 

acréscimo (Cohen & Felson, 1979). Assim, concluíram que existem três elementos 

fundamentais, que caso confluam no mesmo tempo e local, aumentam a probabilidade de 

ocorrer um ilícito: i) a presença de um indivíduo motivado; ii) a existência de um alvo 

adequado; e, iii) a ausência de um guardião competente (Cohen & Felson, 1979). 

Segundo Yar (2005) as atividades rotineiras de determinados atores sociais criam 

situações onde o cometimento de ilícitos se torna viável, ou seja, concluiu que a organização 

da sociedade daquela época gerava condições para que as pessoas e as propriedades se 

tornassem alvos fáceis para indivíduos motivados. 

Nesta senda, o infrator corresponde a alguém com algum motivo para cometer um 

crime e o alvo adequado corresponde, por exemplo, a um objeto de valor, a um edifício que 

possa ser vandalizado ou a uma pessoa que possa ser vitimada (Cohen & Felson, 1979). 

A motivação dos infratores nos crimes de contacto direto, pode ser incrementada pela 

convergência, num mesmo tempo e espaço, de vários alvos desejáveis e pela ausência de 

guardiães. Já em crimes contra a propriedade, salienta-se que o aumento do período médio 

de tempo que os indivíduos que coexistem nas sociedades modernas dedicam aos seus 

empregos, onde passam a maior parte do dia longe dos seus lares, influencia o aumento dos 

mesmos, uma vez que este facto torna as suas habitações em alvos mais atrativos e 

apetecíveis pela ausência momentânea de guardiães (Cohen & Felson, 1979). 

Focando agora a preponderância do guardião para a explicação desta teoria, de 

acordo com Clarke e Eck (2005), este pode assumir três tipos distintos, correspondendo, 

cada um deles, a um dos três elementos rotineiros que nesta teoria compõem um crime 

(infrator, alvo ou local).  

Segundo estes autores, analogamente ao alvo ou vítima, o guardião assume o papel 

que lhe é atribuído na versão original da Teoria das Atividades de Rotina (TAR), isto é, 

materializa-se como alguém que se protege a si mesmo, aos seus próprios bens ou aos de 

outrem, sejam de familiares ou de amigos. Estes guardiães incluem também os polícias ou 

qualquer outro profissional de segurança (Clarke & Eck, 2005). 

Quando o guardião é analisado segundo a perspetiva do criminoso, assume-se que 

este é alguém que conhece bem o infrator e que possui algum tipo de capacidade em controlar 

as suas ações, podendo ser algum dos seus parentes, professores, amigos, companheiros ou 

outro tipo de autoridades, tais como funcionários responsáveis pela análise do decurso da 

liberdade condicional do indivíduo (Clarke & Eck, 2005). 
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Quanto ao local, o guardião pode ser considerado o administrador do mesmo, o seu 

proprietário ou qualquer outro gestor a quem tenha sido entregue a responsabilidade de 

controlo desse determinado lugar, como por exemplo, um condutor de um autocarro, um 

professor relativamente à sala de aula ou o proprietário de uma habitação (Clarke & Eck, 

2005). 

Segundo esta teoria, a redução da criminalidade deste tipo de crimes com vítimas 

ocorre quando o provável ofensor se encontra sob supervisão de um guardião atento ou o 

alvo ou a vítima se encontram protegidos por um guardião competente ou ainda se as 

circunstâncias de tempo e espaço em que estes elementos convergem se encontrem 

controlados por um competente administrador desse espaço (Fisher & Lab, 2010). 

Já de acordo com Schneider (2020), os crimes ocorrem quando o infrator e a vítima 

se reúnem num contexto em que os guardiães falham na tarefa de prevenção criminal, em 

que a sua falta de consciência e capacidade (ou relutância) em assumir o controlo façam com 

que a sua influência na ação criminal seja limitada. Esta proposição teórica estabelece-se 

como o pilar para a construção de uma estratégia de redução da oportunidade para a 

ocorrência de um crime. 

Neste sentido, a convergência, no espaço e no tempo, de alvos apetecíveis com a 

ausência de um guardião competente pode levar a um aumento elevado das taxas de 

criminalidade (Cohen & Felson, 1979). 

A TAR, como qualquer outra teoria, apresenta aspetos passíveis de crítica. As 

abordagens primordiais de Cohen e Felson (1979) não englobam uma explicação para todos 

os tipos de crimes, uma vez que as suas investigações incidiram essencialmente nos crimes 

predatórios de contacto direto, que de acordo com Marques (2017), podem ser definidos 

como aqueles que envolvam o contacto físico entre agressores e vítimas ou alvos (locais), 

com a finalidade de obter ou destruir um determinado objeto ou atentar contra a integridade 

física de outrem. 

Outra crítica é apresentada por Kitteringham (2010) e consiste no facto de esta teoria 

não contemplar que os infratores possam raciocinar acerca da sua tomada de decisão, 

revelando à partida que a sua ação não será afetada por outros fatores. De acordo com este 

autor, tal consideração não pode ser tida como uma constante, uma vez que existem diversos 

fatores passíveis de afetar o discernimento do infrator como, por exemplo, a influência de 

um qualquer estupefaciente, bem como pelo facto de o delinquente, de forma consciente, 

decidir não considerar as medidas de segurança presentes no local e mesmo assim praticar 

um ato ilícito. Assim, segundo Smith e Brooks (2013), os indivíduos tomam decisões de 
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forma racional e, por isso, o seu comportamento pode ser moldado, permitindo ainda realizar 

previsões acerca dos seus futuros comportamentos. 

Contudo, importa salientar que esta teoria evidencia que existe uma correlação entre 

a convergência de um espaço e de um tempo ideais, que pode influenciar a motivação dos 

infratores em praticar um ilícito, tornando assim essencial a presença e atuação de guardiães 

capazes com vista à diminuição da probabilidade da ocorrência de crimes. 

2.1.2. Teoria dos Padrões Criminais 

Brantingham e Brantingham (1993) conceptualizam padrão como uma relação 

reconhecível de interconectividade de objetos, processos e regras.  

No que concerne ao ambiente criminal, os padrões envolvem uma disparidade de 

eventos criminais e os respetivos comportamentos delitivos. Todavia, nem sempre é possível 

distinguir estes padrões criminais (Brantingham & Brantingham, 1981). 

Por sua vez, Felson e Clarke (1998) preconizam que a Teoria dos Padrões Criminais 

(TPC), através do estudo da forma como as pessoas e objetos se movem no tempo e no 

espaço, tem como objetivo elucidar como os crimes se encontram geograficamente 

distribuídos e que tal facto não é, nem uniforme, nem aleatório. No mesmo sentido vão 

Brantingham e Brantingham (2008), ao propugnarem que a ocorrência de crimes não é 

aleatória, existindo locais mais propícios para a prática criminal do que outros.  

Segundo Brantingham (2016) os indivíduos criam rotinas que são nada mais do que 

padrões de movimento e atividade, que se convertem num guia ou num modelo específico 

para o cometimento de crimes. 

 As pessoas, nas suas atividades quotidianas, deslocam-se entre diversos locais 

originando trajetórias. Face a este facto, a TPC tem subjacente três conceitos próprios: i) os 

nódulos, que são os locais que os indivíduos mais frequentam; ii) os caminhos, que 

constituem as trajetórias que os indivíduos fazem para se deslocarem entre esses nódulos; e 

iii) as fronteiras, que consubstanciam os locais envolventes aos que os indivíduos trabalham, 

residem ou permanecem nos tempos de lazer (Brantingham & Brantingham, 1981).  

Brantingham (1993) enfatiza que existe maior risco de nestas áreas ocorrerem crimes 

devido às oportunidades que estas fornecem para a prática dos mesmos. Rossmo (2000) 

afirma que esses espaços podem ser mais alargados que apenas as zonas de atividade 

rotineira do ofensor e podem designar locais como monumentos, edifícios históricos e 

praças, onde a aglomeração de pessoas é mais elevada. 
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É com base nestas premissas que Brantingham e Brantingham (2008) explicam que, 

assim como aqueles que não cometem crimes, também os delinquentes, na sua rotina diária 

geram, igualmente, nódulos e é nas imediações desses nódulos que eles perpetram os crimes. 

A prática de crimes resulta da convergência espácio-temporal (nódulos de atividades 

comuns) de uma vítima ou alvo e um ofensor, logo não é uma ocorrência totalmente 

aleatória, embora não sejam negligenciáveis as situações em que um ofensor tende a 

procurar uma vítima ou um alvo em particular. Tem-se, pois, que o ofensor seleciona os 

caminhos a tomar e alvos a atingir, de acordo com os trajetos dele e da vítima, pois é este o 

seu awareness space.  

Por um lado, conhecendo os trajetos e dominando o espaço e as rotinas dos alvos, a 

prática criminal é incrementada (Brantingham & Brantingham, 2013). Por outro lado, 

salienta-se a existência de uma zona designada de área de silêncio, isto é, uma zona mediada 

entre a residência do ofensor e o seu nódulo de atividade criminal, dentro da qual este se 

abstém de praticar ilícitos criminais (Rossmo, 2000). Acrescenta-se ainda o facto de 

considerarem que existe maior probabilidade de os desviantes cometerem ilícitos nos locais 

que melhor conhecem (Brantingham & Brantingham, 2013). 

Sob outro enfoque, segundo Rebocho (2009), o ofensor privilegia perpetrar um 

ilícito a uma distância que não o obrigue a realizar grandes viagens porque grandes 

distâncias podem gerar diversos constrangimentos, tanto pecuniários como logísticos, 

constituindo-se como um fator a considerar na escolha de alvos, prevalecendo aqueles que 

partilham o mesmo espaço. 

Esta teoria propõe que os ofensores, no processo de seleção das suas vítimas, tendem 

a fazer um acompanhamento destas e, na maior parte das vezes, optam por locais menos 

suscetíveis a sistemas de vigilância e controlo (Eck & Weisburd, 2015). Neste processo 

decisório, são analisados os sinais que o ofensor recebe do ambiente circundante e da 

potencial vítima, tendo em vista a estruturação de um modelo criminal próprio que lhes 

permite criar o cenário ideal para a execução do delito (Brantingham & Brantingham, 2013).  

Face ao exposto, realçam-se três premissas fundamentais desta teoria: i) cada ofensor 

tem o seu modelo individual de agir; ii) as vítimas não são escolhidas aleatoriamente, uma 

vez que há um acompanhamento da sua rotina; e, iii) os locais são aqueles que, dentro do 

seu conhecimento, oferecem mais condições de segurança. 
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2.1.3. Teoria da Escolha Racional 

Outra teoria que se destacou no campo da CA foi a Teoria da Escolha Racional 

(TER). Agra (2001) integra esta teoria num amplo conjunto do pensamento criminológico 

que designa de Criminologia Racionalista, ramo este que possui como princípio subjacente 

o da racionalidade humana.  

Beccaria (1999) refere que o efeito preventivo das leis e a sua influência na 

ponderação dos prazeres e desprazeres que o indivíduo realiza antes de cometer um ato 

ilícito possui uma elevada preponderância para a prevenção criminal. Dentro deste 

pensamento considerado como clássico, Bentham (2000) situa o foco da racionalidade 

humana no princípio da utilidade, isto é, refere que os indivíduos efetuam opções apenas 

após o cálculo dos prazeres (benefícios) e sofrimentos (prejuízos), tendo em conta a 

intensidade, duração e grau de certeza das possíveis consequências. 

Deste modo, a TER foca-se na tomada de decisão do indivíduo que decide cometer 

um delito, o qual responde seletivamente às oportunidades e aos custos e benefícios que a 

sua ação irá despoletar (Cornish & Clarke, 1987). Para os seus autores, a decisão de cometer 

um crime resulta da interação entre as características daquele que comete o crime com as 

particularidades do próprio delito. Argumentam que a vida do ser humano é feita de 

escolhas, concebidas para atingir um interesse e que a conduta criminal não foge a essa 

regra. O comportamento delituoso é propositado, uma vez que o infrator procura cometer 

crimes para atingir um fim, e é racional, na medida em que esse comportamento representa 

uma estratégia estudada para alcançar esse mesmo fim. Assim, esta teoria defende que a 

conduta criminosa é intencional e racional, sendo que a tomada de decisão é específica para 

cada tipo de crime (Cornish & Clarke, 1987). 

Sem embargo, esta decisão pode ser limitada pela quantidade de informação que o 

sujeito possui, uma vez que, segundo Pais (2001), nenhum ser humano é capaz de dispor de 

toda a informação. Neste sentido, também Cornish e Clarke (2014), no seu estudo, preconiza 

que esta tomada de decisão, embora racional, acarreta sempre riscos, no sentido de que 

ninguém é capaz de, com um grau de certeza absoluta, deter toda a informação e, por isso, 

opera num quadro de racionalidade limitada.  

Para além disso, no âmbito cognitivo, podem existir circunstâncias que influenciem 

a tomada de decisão, como o estado emocional do infrator no momento em que perpetua o 

crime ou, ainda, estar sob a influência de substâncias estupefacientes. Este autor refere 

mesmo que as circunstâncias da vida e certas situações momentâneas com que os indivíduos 
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se deparam são muito significativas no que diz respeito ao cometimento do crime (Cornish 

& Clarke, 2014). 

A implicação prática de uma perspetiva de escolha racional, proporcionada através 

da prevenção situacional do crime, deriva da premissa de que o crime pode ser minorado 

através da redução das oportunidades criminais, gerando circunstâncias que tornam o crime 

numa opção pouco atrativa do ponto de vista do decisor (Cornish & Clarke, 1986).  

Cornish (1994) acrescenta que é importante analisar o crime script, isto é, o guião do 

crime representa para a TER um reconhecimento de que o evento criminoso não ocorre num 

único momento, restrito no tempo e no espaço, mas, pelo contrário, pode levar dias ou 

mesmo semanas a efetivar-se. Exemplificando, um furto pode começar com uma 

investigação por parte do infrator acerca de potenciais alvos e terminar, alguns dias depois, 

com o criminoso a tentar vender os bens obtidos ilicitamente. Entre o início e o fim deste 

evento, podem existir dezenas de etapas individuais a que a Polícia deve estar atenta e, no 

melhor dos cenários, evitar que aconteçam. Assim, dependendo do tipo de crime, raramente 

existe apenas um ponto de decisão em que são realizadas escolhas racionais, mas muitos, e 

cada um deles pode oferecer uma nova oportunidade de intervenção securitária. 

Cornish e Clarke (2003) desenvolvem uma tabela com vinte e cinco técnicas de 

prevenção específicas, que para estes deve seguir de guia para todos os profissionais de 

segurança empenhados no combate ao crime. Estes autores indicam que é essencial, por 

exemplo, remover potenciais alvos, como retirar da vista objetos valiosos; fortificar os alvos, 

como colocar alarmes sonoros nos veículos; ou aumentar a vigilância formal, através da 

colocação de CCTV em certos locais ou pela realização de um maior número de operações 

de fiscalização rodoviárias. 

Por outro lado, este fortalecimento situacional contra o fenómeno criminal através 

da redução das oportunidades pode funcionar como uma barreira negativa com um peso 

significativo na decisão do criminoso, originando uma deslocação do crime para zonas não 

envolvidas pelas políticas de prevenção situacional (Cornish & Clarke, 1987). Estamos 

assim perante o fenómeno de redeslocalização criminal. 

Cusson (2007) consigna, também, que a racionalidade quase total atribuída aos 

infratores pela TER pode não ser a mais sensata, uma vez que algumas decisões podem 

parecer racionais a curto prazo, mas revelar o contrário quando se incluem na equação 

consequências a longo prazo, tais como através de uma eventual condenação penal. Nesta 

senda, Felson (1986) menciona que uma escolha num determinado momento pode não 
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prever todos os acontecimentos posteriores, isto é, a qualquer momento pode surgir a Polícia 

ou mesmo alguém que intente contra os comportamentos desviantes de um delinquente. 

2.2. Policiamento Preditivo 

A evolução e transformação das sociedades atuais apresentam para os decisores 

policiais “ambientes de decisão e atuação complexos, em permanente mutação, gerando 

elevados graus de incerteza” (Fernandes, 2014b, p. 157). Assim, “os desafios das Ciências 

Policiais serão cada vez mais aliciantes, mas ao mesmo tempo complexos, face à evolução 

dos fenómenos criminais que perturbam o direito à segurança em muitas latitudes e sobre a 

impressibilidade que marca as nossas sociedades” (Elias, 2018, pp. 49-50). Dada a referida 

crescente complexidade criminal, aliada à dificuldade em prever e combater este fenómeno, 

a Polícia deve munir-se de meios eficazes e eficientes por forma a adaptar a sua função a 

estas novas realidades. 

Segundo Mendes e Morgado (2017), a inteligência desempenha uma importante 

ferramenta na definição da segurança de uma comunidade. Para além da quantidade 

disponível de informação relevante “é fundamental que os decisores tenham conhecimento 

adequado sobre os fenómenos identificados, para interpretar, antever e antecipar estratégias 

que limitem os fatores de risco” (Felgueiras, 2016, p. 6).  

No passado dia 10 de fevereiro de 2022, o Federal Bureau of Investigation (FBI), 

com o intuito de prevenir o terrorismo, através da monitorização que realiza na internet em 

geral, detetou conversas suspeitas nas quais intervinha um jovem português, que anunciava 

a intenção de cometer um atentado terrorista em Portugal. A Polícia Judiciária, ao receber 

estas informações e em coordenação com o Ministério Público Português, decidiu avançar 

para a realização de buscas domiciliárias na habitação deste jovem acabando por encontrar 

diversas armas e um plano pormenorizado do ataque que o suspeito tencionava levar a cabo 

na Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, da qual o mesmo era discente, no dia 

seguinte à data da realização das referidas buscas (Machado, 2022 fevereiro 10). Os serviços 

de inteligência instituem-se como um elemento-chave para a ação governamental e para a 

manutenção da ordem e da paz, devendo ser considerados uma das primeiras linhas de defesa 

de um Estado. 

Por outro lado, a prevenção criminal deve constituir uma das principais prioridades 

da ação policial através da prática de atos que obstem que uma situação de perigo se inicie 

ou agrave, pela salvaguarda da vida e integridade física das pessoas e proteção dos seus bens 

(Oliveira, 2015). Por isto, “um dos princípios fundamentais da prevenção dos conflitos 
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consiste em atuar quando ainda não estamos perante um conflito, mas já são notórios sinais 

de que o mesmo está iminente ou em formação” (Fernandes, 2014a, p. 44). 

O criminoso tende a operar na sua zona de conforto, ou seja, opta por cometer o 

mesmo tipo de crimes que perpetrou com sucesso no passado, perto do mesmo local. Sendo 

assim, um policiamento inteligente, eficaz e proactivo é claramente mais eficiente, 

relativamente a uma simples reação policial a atos criminosos isolados. Embora existam 

muitos métodos destinados a prevenir o crime, prever onde e quando existe uma maior 

probabilidade de um crime acontecer ganhou recentemente uma importância considerável 

(Perry et al., 2013). 

Segundo Fernandes (2014a), o modelo de policiamento orientado pela inteligência 

marca a transição do policiamento reativo para o preventivo, onde o conhecimento gerado 

pela inteligência auxilia os gestores policiais na delineação de estratégias, definição de 

prioridades operacionais, alocação de recursos e tomada de decisões sobre táticas policiais. 

Resultante do modelo de policiamento orientado pela inteligência, o Policiamento 

Preditivo (PP) ou forecasting policing baseia-se na aplicação de técnicas analíticas, 

particularmente quantitativas, de análise de dados (produção de inteligência) e aplicação de 

previsões estatísticas, que auxiliam a atividade policial a identificar alvos ou locais prováveis 

para uma intervenção policial, com vista à prevenção da criminalidade (Perry et al. 2013). 

Pearsall (2010) infere que o PP, na sua essência, baseia-se na obtenção e análise de 

dados de fontes díspares, para seguidamente utilizar o resultado desse esforço para antecipar, 

prevenir e responder mais eficazmente ao crime, numa determinada área. Segundo Perry et 

al. (2013), através de uma consciência situacional mais apurada, a Polícia pode identificar e 

desenvolver estratégias para prevenir a atividade criminosa. Deste modo, os métodos 

preditivos permitem à Polícia trabalhar de forma mais proactiva e, paralelamente, maximizar 

os recursos limitados. O objetivo destes métodos foca-se em desenvolver estratégias que 

previnam o crime ou que reforcem a eficácia dos seus esforços investigatórios.  

O PP é considerado como uma tendência emergente e na sua génese “está a ideia de 

que a Polícia deve usar a análise e a fusão de dados (de todos os dados, e não apenas de 

dados de natureza policial)” passando assim a “concentrar a sua atividade no que pode vir a 

ocorrer, podendo assim alocar recursos de forma mais eficiente.” (Fernandes, 2014, p. 192).  

Assim, para Maijer e Wessels (2019), o PP consiste na recolha e análise de dados 

sobre crimes anteriores, com vista à identificação e previsão estatística de áreas geográficas 

com elevada probabilidade de experimentarem atividade criminosa e que são concebidas 

para auxiliar a intervenção policial. 
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Esta análise deve servir de “base para as decisões de alocação de recursos policiais 

com a expectativa de que o patrulhamento nos locais e horas identificados irá impedir ou 

detetar atividades criminosas.” (Elias, 2018, p. 149). 

A justificação teórica para o PP, então, é que poder-se-á identificar muitos destes 

padrões e fatores através da análise e, em seguida, influenciar as decisões de quem se prepara 

para delinquir, com a finalidade última de prevenir crimes através de intervenções policiais 

prévias no terreno (Perry et al. 2013). 

Para Mohler et al. (2015), uma patrulha aleatória tem um impacto diminuto na 

criminalidade, dado que o risco de um crime acontecer não está uniformemente distribuído 

no espaço e no tempo e, por isso, este tipo de patrulhamento aloca recursos a locais com 

pouco ou nenhuns riscos de crime associado. Por outro lado, o objetivo do PP é o de 

aumentar a taxa de dissuasão de crimes através da alocação de recursos para pontos críticos. 

No entanto, deve ser compreendido que aplicar métodos de PP não é equivalente a 

prever o futuro. Para que uma estratégia de policiamento seja considerada eficaz, deve 

produzir resultados tangíveis como, por exemplo, deve-se constatar a redução das taxas de 

criminalidade a longo prazo. Deste modo, realizar predições criminais é apenas metade do 

trabalho. A outra metade respeita a efetuar intervenções no terreno, atuando sobre as 

previsões para que assim se assista à efetiva redução da criminalidade (Perry et al. 2013).  

O PP não substitui os métodos de policiamento convencionais como, por exemplo, o 

policiamento orientado para os problemas, o policiamento conduzido pela inteligência ou o 

policiamento de hotspots, mas incrementa estas práticas tradicionais de policiamento através 

da aplicação de modelos estatísticos e algoritmos avançados (Maijer & Wessels, 2019). 

Nesta linha de pensamento, Fernandes (2014, p. 194) refere também que é importante aplicar 

modelos de policiamento “híbridos no sentido da associação e combinação de diversas 

táticas e técnicas, pois é aquela que apresenta melhores resultados na redução da 

criminalidade e do sentimento de insegurança”. Também segundo Pearsall (2010), o PP não 

se destina a substituir as técnicas de policiamento já comprovadas e experimentadas. Em vez 

disso, foi concebido para beber dos princípios de vários tipos de policiamento. Assim, ainda 

que seja essencial para o planeamento, “deve ser complementado com o relacionamento com 

as comunidades.” (Elias, 2018, p. 151). 

O processo de um policiamento baseado em previsões envolve as seguintes fases: 
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Figura 3. O ciclo do PP 

O ciclo do PP 

 

Adaptado de “Predictive policing: The role of crime forecasting in law enforcement operations”, Perry et al., 

2013, p. 12. Copyright 2013 by RAND Corporation. 

 

Relativamente à primeira fase de pesquisa e recolha de dados, Perry et al. (2013) 

referem que se deve ter em conta aquilo que designam de enviesamento sistemático, que 

pode resultar da forma como os dados são recolhidos. Por exemplo, se os dados apuram uma 

atividade especialmente intensa de crimes contra a propriedade relatados entre as 7h00 e as 

8h00, pode significar que esse não foi o horário em que mais ilícitos desse tipo ocorreram, 

mas, pelo contrário, é o horário em que os proprietários descobriram e, consequentemente, 

relataram os crimes que aconteceram durante a noite. Segundo Ferguson (2019) o erro está 

na génese do ser humano e, por isso, é possível que quem insere os dados ou quem os vai 

mais tarde recolher possa enviesá-los de alguma forma. Contudo, embora este facto 

represente uma vulnerabilidade potencial, os mesmos preconceitos implícitos e explícitos 

que influenciam os dados podem também influenciar qualquer polícia no seu patrulhamento 

diário. Assim, este autor argumenta que, embora os programas utilizados no PP não estejam 

completamente livres de erros, a mudança para um sistema baseado em dados poderia 

reduzi-los ou, na pior das hipóteses, manter o status quo. 

Na segunda fase, a informação recolhida é analisada e transformada em inteligência 

policial. Para Ratcliffe e Rengert (2008), inteligência policial é toda a informação que, após 

ter sido sujeita a uma avaliação específica e a um processo de análise, serve para auxiliar as 

tomadas de decisão policiais. Segundo Elias (2018, p. 105), inteligência é o “conhecimento 

resultante do processamento de informação relevante para a atividade policial.”. A 

inteligência para servir o seu fim deve ser relevante, oportuna, precisa e acessível 
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(Fernandes, 2014b). É nesta fase que são também realizadas previsões acerca do tipo de 

crime em estudo que irão ser importantes para a fase seguinte: a intervenção policial. 

Esta terceira fase é essencial, porque o trabalho de recolha e análise não produzirá 

nenhum efeito na criminalidade e no sentimento de insegurança das populações sem a 

intervenção policial. Para Perry et al. (2013), esta fase pode ser implementada de três formas 

distintas: i) intervenção genérica; ii) intervenção em crimes específicos; e, iii) intervenção 

em problemas específicos, conforme consta da Figura 4.: 

 

Figura 4. Tipos de intervenção do PP 

Tipos de intervenção do PP 

 

Adaptado de “Predictive policing: The role of crime forecasting in law enforcement operations”, Perry et al., 

2013, p. 14. Copyright 2013 by RAND Corporation. 

Para uma intervenção policial genérica, os decisores policiais devem elevar o valor 

de recursos atribuídos a hotspots. Isto significa atribuir mais polícias ou, por exemplo, pode 

significar uma maior afetação de meios para zonas que se localizem entre o trabalho e a 

residência de indivíduos que se encontrem em liberdade condicional ou em regime de 

suspensão da execução da pena de prisão. Relativamente a uma intervenção policial 

direcionada para um tipo criminal específico, o decisor policial deve afetar recursos que 

estejam adaptados para combater os tipos de crime procurados e estes devem concentrar-se 

num determinado hotspot desse mesmo tipo criminal ou em determinados indivíduos/vítimas 

cujo risco de ofender/ser ofendida seja elevado. Por fim, a respeito das intervenções policiais 

direcionadas para problemas criminais específicos, estas tanto apontam soluções para zonas 

consideradas como hotspots, como para indivíduos cujo risco de ofender seja elevado (Perry 

et al., 2013).  

Posto isto, conciliam a aplicação de melhorias no meio tendo em conta a prevenção 

criminal baseado nas conclusões demonstradas pela CA, bem como abordagens de 
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policiamento de dissuasão individualizadas como “Pulling levers” ou “Focused deterrence”, 

teorias que se baseiam na ideia de que um número relativamente pequeno de infratores é 

responsável por um grande número de crimes. Estas têm como intuito alterar os 

comportamentos violentos dos delinquentes, fazendo-os perceber que a Polícia está a 

monitorizá-los de forma frequente, atuando em coordenação com uma miríade de atores 

sociais, tais como os serviços sociais, no intuito de fornecer apoio a indivíduos que 

manifestem vontade de alterar o seu comportamento (Perry et al., 2013). 

No que concerne à última fase do ciclo de PP, designada de resposta criminal, alguns 

criminosos podem ser presos, outros podem optar por deixar de cometer crimes, outros 

podem mudar de local ou mesmo mudar o tipo de ilícito ou a forma como o perpetuam. 

Assim, a atividade criminal responsável por diagnosticar e conotar uma zona como ponto 

quente pode diminuir ou deslocar-se para outra área. Estas alterações tornarão o conjunto de 

dados originais com que o decisor policial baseou a implementação da primeira intervenção 

policial (fase 3), menos relevante. Desta forma, pode ser realizada uma rápida avaliação da 

resposta criminal e se esta não for muito significativa, é possível efetivar pequenos ajustes à 

intervenção policial implementada no terreno (daí resulta a implementação de uma seta 

bidirecional entre a fase 3 e 4 – Figura 3). Caso se constate, que a situação criminal foi 

significativamente alterada, o ciclo deve recomeçar com a realização de uma nova ronda de 

recolha e análise de dados para sustentar uma nova intervenção policial (Perry et al. 2013). 

Segundo Caplan et al. (2011) apesar do sucesso do policiamento baseado em 

hotspots, na maioria das agências policiais, esta análise restringe-se a mapas de densidade 

bastante simples, baseados na análise retrospetiva dos dados criminais referentes à sua área 

de jurisdição. Esta abordagem mais reativa pressupõe, assim, que o único fator que servirá 

as Polícias no objetivo de prever crimes futuros serão os locais onde os mesmo ocorreram 

no passado. Desta forma, estes autores desenvolveram um método que designaram de RTM, 

que se consubstancia numa ferramenta para melhorar a eficiência e a eficácia das Polícias 

na árdua tarefa de combater o crime. 

2.2.1. Modelo de Risco de Terreno 

Caplan et al. (2011) conceberam o RTM por forma a oferecerem uma forma de 

analisar a criminalidade de um modo menos influenciado pelas conclusões retiradas pela 

simples análise dos crimes ocorridos no passado. O RTM desenvolve-se a partir da 

conjugação de princípios do policiamento de Hotspots e da Criminologia Ambiental, com o 

intuito de prever os locais de uma determinada área geográfica onde as condições são as 
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mais propícias à ocorrência de crimes. Esta análise de risco deve ser realizada em função de 

uma interpretação dinâmica entre diversos fatores, como sociais, físicos e comportamentais 

que podem ser quantificados de forma diferente em cada local. 

Para Perry et al. (2013) o RTM é uma abordagem específica do PP, que compreende 

técnicas que permitem identificar características geográficas de risco, bem como realizar 

previsões sobre a probabilidade de um tipo criminal acontecer, tendo por base, entre outros 

fatores, a proximidade a essas características ambientais geradoras de risco. Estes autores 

consideram este método científico como genuinamente preditivo, uma vez que não se limita 

a prever o risco de um tipo específico de crime acontecer num determinado local apenas com 

base nas análises realizadas aos crimes anteriormente perpetrados. 

Ferguson (2017) refere que o RTM, em vez de se focar apenas em crimes passados, 

concentra-se em designar fatores de risco ambiental atuais, que acentuam o risco da 

criminalidade. Ainda segundo este autor, esta técnica desenvolve mapas de risco de terreno 

digitais identificando fatores específicos associados a determinados crimes. 

Kennedy et al. (2011), referem que um RTM atribui um valor à presença ou 

intensidade de cada fator de risco. Cada um destes fatores é representado por uma camada 

diferente. Quando todas as camadas do mapa são combinadas num Sistema de Informação 

Geográfica (SIG), produzem um mapa onde a cada lugar está atribuído um valor de risco, 

composto pela combinação de todos os fatores associados a um determinado crime. Quanto 

maior for o valor total de risco, maior será a probabilidade desse tipo de crime ocorrer. 

Assim, um SIG permite investigar a influência espacial de cada fator pela forma como as 

características de um ambiente afetam a criminalidade num dado território. 

Segundo Caplan e Kennedy (2011) o RTM compreende três conceitos essenciais: i) 

o risco; ii) o terreno; e, iii) a modelação. O risco designa a probabilidade de se verificar um 

determinado crime. O terreno consiste no mapa da área de estudo onde se constatam os 

diversos fatores de risco. A modelação refere-se ao processo de atribuição das qualidades da 

zona de estudo (mundo real) a um conjunto de mapas digitais. Cada um dos mapas 

corresponde a um fator de risco e a sua combinação produz um único mapa que representará 

o potencial risco criminógeno da área de estudo. 

O resultado de um RTM será qualitativamente o mesmo comparativamente a um 

método de hotspot: ambos salientam áreas geográficas que, hipoteticamente, estarão sujeitas 

um elevado tipo de criminalidade num futuro próximo. Contudo, os métodos de hotspot são, 

fundamentalmente, técnicas que agrupam e assinalam as áreas onde se efetivaram um ou 

mais tipos de crimes com maior preponderância. Enquanto uma análise de RTM é uma 
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abordagem de classificação que caracteriza o risco de crime de um local com base nos seus 

traços geográficos, mesmo que no passado não se tenha verificado uma elevada atividade 

criminal (Perry et al., 2013). 

Para Caplan et al. (2015), a elaboração de um RTM deve obedecer às seguintes 

etapas: 

Figura 5. Etapas de um Risk Terrain Model 

Etapas de um Risk Terrain Model 

 

Adaptado de ”Risk Terrain Modeling Compendium”, Caplan et al., 2011, p. 7. Copyright 2011 by Rutgers 

Center on Public Security. 

Os fatores de risco que os diferentes autores utilizaram nos seus estudos resultam na 

sua grande maioria da pesquisa da literatura existente sobre o tema em questão e do 

testemunho recolhido a polícias com experiência. Como iremos perceber, os fatores de risco 

variam consoante a tipologia criminal em análise.  

Nos estudos de Perry et al. (2013) sobre a violência na adolescência, foram 

destacadas zonas onde existem crianças e jovens em permanência, como locais perto de 

escolas e universidades.  

Já Caplan e Kennedy (2011) associam zonas geograficamente perto de bares e 

discotecas, escolas e colégios, parques, bem como vítimas jovens do género feminino, a 

fatores de risco relativos a crimes relacionados com abuso sexual. Por outro lado, associam 
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zonas com elevada concentração de veículos, locais onde se encontram estacionados muitos 

automóveis antigos, zonas próximas de universidades e bares, zonas com grandes parques 

de estacionamento (principalmente quando indevidamente vigiados) e zonas com alta 

concentração de vivendas, como fatores de risco relativos a crimes de furto de veículo 

automóvel. Relativamente ao crime de homicídio, associam como fatores de risco zonas 

geograficamente próximas de locais onde exista uma forte atividade de gangues, locais de 

venda (ou tráfico) de armas de fogo, zonas de tráfico e consumo de drogas, consumo de 

álcool e ainda locais com elevada percentagem de residentes desempregados.  

Por fim, nos estudos de Giménez-Santana et al. (2018) relativos a acidentes 

rodoviários onde pelo menos um dos condutores circulava sob a influência do álcool, 

associaram como fatores de risco, locais espacialmente perto de polos universitários, 

estabelecimentos de restauração e de estabelecimentos de venda e consumo de bebidas 

alcoólicas, bem como postos de combustível, cafés, bares e mercearias. Este estudo deduziu, 

ainda, que destes fatores, os que possuem maior preponderância para o risco de ocorrer este 

tipo de acidentes são os locais perto de restaurantes, bares e postos de combustível. 

Nesta linha de raciocínio, de acordo com Caplan et al. (2011), os fatores de risco 

interligados ao ambiente possuem uma forte influência na explicação de o crime ocorrer 

predominantemente em alguns locais específicos, em prevalência de outros. Contudo, não 

se pode assumir que o crime irá sempre ocorrer num local que possui um ou mais fatores de 

risco. Também não se deve realizar o mesmo raciocínio para uma zona que possui um 

elevado passado histórico de incidentes criminais (Kennedy et al., 2011). 

Um protótipo do que viria a ser reconhecido como o primeiro RTM foi concebido 

pela Invington Police Department, dos EUA. Esta pequena cidade, no ano de 2007, 

vivenciou um crescimento preocupante de crimes de homicídio, sendo que a taxa nesse ano 

foi de 38,7 homicídios por 100.000 habitantes, enquanto a média nacional se situou nos 4,9 

homicídios por 100.000 habitantes (Caplan e Kennedy, 2011). A maior parte destes crimes 

resultavam de tiroteios entre gangues rivais. O aumento do tráfico de droga e o crescimento 

do número de membros de gangues a viver em Irvington levou a que a Polícia desta cidade 

criasse um grupo de trabalho especialmente direcionado para a investigação deste tipo 

criminalidade violenta e grave. Esta “task force” trabalhou com o único objetivo de 

investigar todos os tiroteios ocorridos na cidade onde existisse pelo menos uma vítima 

atingida e dirigiu os seus esforços para os locais onde estes tipos de crime eram mais 

frequentes. Seguidamente à sua implementação, verificou-se a curto prazo um aumento das 
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detenções por tráfico de estupefacientes e uma redução no número tiroteios, mas, a longo 

prazo, a criminalidade manteve-se constante e em níveis indesejáveis (Caplan et al., 2011). 

Após a análise dos dados referentes aos locais onde se verificaram as detenções por 

tráfico de estupefacientes, as zonas onde se localizavam a maior concentração de 

estabelecimentos de diversão noturna e os locais conhecidos onde residiam membros de 

gangues e/ou indivíduos com registo criminal relacionado com estes crimes, percebeu-se 

então que se individualmente cada fator estava relacionado com os locais onde os tiroteios 

com vítimas aconteciam, então, muito provavelmente, todos estes fatores de risco analisados 

em conjunto deveriam fornecer uma ideia muito mais precisa da atividade criminógena 

violenta e grave desta cidade. A combinação dos mapas referentes aos fatores de risco 

individuais criou então o primeiro protótipo de um RTM (Caplan et al., 2011). 

A Figura 16 (Anexo 6) representa o mapa de risco obtido pelo Invington Police 

Department através da correspondência dos fatores de risco ambientais identificados 

(localização dos estabelecimentos diversão noturna e os locais conhecidos onde residiam 

membros de gangues e/ou indivíduos com registo criminal relacionado com este tipo de 

criminalidade) com os dados referentes à criminalidade (locais onde se verificaram o maior 

número de detenções por tráfico de estupefacientes). 

As conclusões deste modelo foram comparadas durante um período de seis meses 

com um método de hotspot para avaliação. Conferiu-se que a abordagem de RTM seria mais 

precisa, uma vez que o RTM produzido forneceu uma previsão estatisticamente mais 

significativa acerca dos locais mais propensos a experienciarem tiroteios, do que o segundo 

método (Perry et al, 2013). Levine et al. (2017) realizaram um estudo em Nova Iorque, 

durante vinte e quatro semanas com a cooperação do New York Police Department (NYPD), 

cujo objeto era a comparação do método de hotspot com um método de RTM, tendo 

concluindo que a aplicação deste último levou a uma diminuição da criminalidade superior 

a 6%, em relação ao primeiro método.
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Capítulo III – Método 

Após a execução do enquadramento teórico relativamente ao consumo de álcool 

associado à condução, à CA e ao PP, urge agora abordar o método utilizado na elaboração 

do presente estudo. 

A investigação científica compõe um processo que permite resolver dúvidas, dilemas 

ou questões relacionadas com fenómenos que inquietam o investigador (Fortin, 2003). Deste 

modo, para concebermos conhecimento científico é necessário que este seja elaborado a 

partir de um método composto por regras específicas (Sarmento, 2013). 

No que diz respeito aos objetivos, a presente dissertação deve ser identificada como 

um estudo exploratório, descritivo e explicativo, porque baseia-se numa pesquisa de 

referências com o intuito de proporcionar maior familiaridade com o estado de arte das 

temáticas abordadas, bem como demonstrar características de uma determinada população 

através da recolha de dados (Prodanov & Freitas, 2013). 

Este estudo fundamenta-se em métodos quantitativos, uma vez que foram retiradas 

conclusões baseadas em observações e análises a um grande conjunto de dados (Gerring, 

2011), ou seja, em acontecimentos e contextos que existiriam independentemente do 

investigador (Fortin, 2003). 

Severino (2017) alude que um estudo possui uma natureza aplicada quando contribui 

com conclusões que podem ser sobrepostas objetivamente, a curto ou a longo prazo, para a 

resolução de um problema real. Sendo assim, considera-se que a presente dissertação possui 

este tipo de natureza, porquanto à finalidade pretende contribuir para fins objetivos, visando 

uma possível solução para problema que a condução sob o efeito de álcool representa na 

sociedade portuguesa. 

3.1. Modelo conceptual e hipóteses 

Por forma a alcançar as metas delineadas para esta dissertação, tornou-se 

indispensável elaborar um RTM que antecipasse as zonas da 1.ª DIV do COMETPOR cuja 

probabilidade de ocorrência de um crime de condução em estado de embriaguez fosse mais 

elevada. Deste modo, num primeiro momento identificaram-se os fatores de risco que podem 

influenciar a verificação do crime em estudo, sendo que posteriormente foram os mesmos 

georreferenciados.  Seguidamente foi realizado um RTM através da utilização do software 

Risk Terrain Modeling Diagnostics (RTMDx) na versão 1.5. desenvolvido pela Simsi 

(2021). 
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O RTMDx produz um RTM que identifica zonas de risco e zonas de risco elevado, 

destacando estas últimas como áreas de intervenção prioritária, uma vez que concentram 

geograficamente fatores de risco e locais de concentração criminal. Estas áreas destacadas 

serão comparadas com os locais onde se realizaram as ações de fiscalização rodoviárias, 

efetuadas pela PSP nesta área, no ano de 2018. 

Sendo assim, deste estudo resulta o seguinte modelo conceptual: 

Figura 6. Modelo conceptual 

Modelo conceptual 

 

Segundo Marconi e Lakatos (2017), as hipóteses constituem instrumentos 

preponderantes para o avanço da Ciência, uma vez que desenvolvem conhecimento 

científico, coadjuvando o investigador a certificar a sua teoria. Estas devem orientar a 

investigação, apontando ao investigador o que indagar e pesquisar (Quivy & Campenhoudt, 

2005). 

Sendo assim, apresentamos as seguintes hipóteses: 

H1: As ações de fiscalização rodoviárias influenciam o número de crimes de 

condução em estado de embriaguez. 

H2: Os fatores de risco influenciam os crimes de condução em estado de embriaguez. 

H3: O RTM consegue prever os locais onde devem incidir as fiscalizações 

rodoviárias direcionadas para a condução sob o efeito do álcool. 
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3.2. Caracterização da área de estudo 

A área espacial em estudo corresponde à área da 1.ª DIV do COMETPOR da PSP, 

que territorialmente coincide com o conjunto das áreas geográficas da Freguesia do Bonfim 

e da União de Freguesias de Cedofeita, Santo Ildefonso, Sé, Miragaia, São Nicolau e Vitória. 

Inseridas no município do Porto, encontram-se limitadas a Oeste pela União de Freguesias 

de Lordelo do Ouro e Massarelos, a Norte pelas Freguesias de Ramalde e Paranhos, a Este 

pela Freguesia de Campanhã e a Sul pelo Rio Douro. 

Estas freguesias possuem uma área geográfica de 8,48 Km² e uma população 

residente de cerca de 60.420 pessoas. Sendo assim, possuem uma densidade populacional 

conjunta de 7.125 pessoas por Km² (CENSOS, 2022). Embora estas freguesias tenham 

perdido, entre 2011 e 2021, cerca de 3.300 residentes, por se tratar de uma área que abarca 

o centro histórico da cidade do Porto, devido à grande afluência turística que se verifica neste 

local, torna-se uma área com uma elevada população flutuante, influenciando assim a sua 

densidade populacional permanente (CENSOS, 2022). 

Conforme se pode verificar na Figura 17 (Anexo 7), esta área geográfica compreende 

três esquadras da PSP de competência genérica, nomeadamente, 3ª Esquadra (Bonfim), 9.ª 

Esquadra (Infante) e 12.ª Esquadra (Cedofeita), cada uma com a sua área de jurisdição 

representada a verde, azul e vermelho, respetivamente. O conjunto destas três zonas compõe 

a área da 1.ª DIV Policial do COMETPOR da PSP.  

No que respeita à criminalidade associada à condução em estado de embriaguez 

(Figura 18, Anexo 8), do ano de 2012 a 2019, dos 72774 detidos a nível nacional, na 1.ª DIV 

COMETPOR verificaram-se 4610 detenções deste tipo criminal.  

Em relação às detenções relativas à condução em estado de embriaguez por Km² 

(Figura 19, Anexo 9), nas duas freguesias que compreendem a área de jurisdição da 1.ª DIV, 

verifica-se que a União de freguesias de Cedofeita, S. Ildefonso, Sé, Miragaia, S. Nicolau e 

Vitória possui mais do dobro deste tipo de detenções quando comparado com a Freguesia do 

Bonfim. 

Relativamente às detenções efetuadas por condução em estado de embriaguez por 

arruamento (Figura 20, Anexo 10), verifica-se que as três artérias com o maior número deste 

tipo de detenções são a Praça da República, a Rua Latino Coelho e a Rua da Trindade, com 

346, 241 e 213 detenções, respetivamente, sendo que as três pertencem à União de 

Freguesias de Cedofeita, S. Ildefonso, Sé, Miragaia, S. Nicolau e Vitória. 
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No que concerne aos meses do ano com maior número de detidos pelo crime de 

condução em estado de embriaguez (Figura 21, Anexo 11), constata-se que, por ordem de 

grandeza, são os meses de abril, março e fevereiro. 

Pela análise das detenções efetuadas pelo crime de condução em estado de 

embriaguez por período horário (Figura 15, Anexo 5), comprova-se que o período das 00h00 

às 06h00 destaca-se como o período horário com maior número detenções (62,5%). Mais 

significativa se torna esta análise, ao se verificar que das 00h00 às 12h00 ocorreram 98% 

das detenções deste tipo de crime. 

Outro dado significativo é a percentagem de indivíduos do sexo masculino detidos 

(Figura 22, Anexo 12). Estes representam 85,5% das detenções efetuadas pela PSP nesta 

área. 

Relativamente às detenções efetuadas pelo crime de condução em estado de 

embriaguez por faixa etária (Figura 23. Anexo 13), constata-se que em cada quatro detidos, 

três possuem idades compreendidas entre os 20 e os 39 anos, com a faixa etária dos 20 aos 

29 anos a registar o maior número de detenções. É também de referenciar o número de 

detenções de indivíduos com menos de 20 anos de idade (cerca de 1%). 

Por último, a percentagem de detenções efetivadas pelo crime de condução em estado 

de embriaguez por situação profissional e habilitações literárias (Figura 24, Anexo 14), 

verifica-se que 70% dos detidos tinham uma situação profissional ativa e 33,2% do total de 

detidos detinham o grau de escolaridade de ensino superior, sendo que este tipo de 

habilitações literárias confirma-se como aquela que representa a maior percentagem de 

detenções, seguido do grau de escolaridade de ensino secundário, com 24,2% dos detidos 

por este tipo de ilícito. 

3.3. Instrumentos de recolha de dados 

Para a elaboração dos capítulos teóricos apresentados nesta dissertação, 

particularmente sobre o consumo de álcool, CA e PP, a recolha de informação tornou-se 

fundamental e ocorreu através de bases de dados como B-on, Ebsco, Google Scholar, Scopus 

e SpringerLink. Relativamente à elaboração do RTM, que compreende a fase de seleção dos 

fatores de risco, recorreu-se à análise dos documentos que mais se destacaram nesta área, 

nomeadamente aos estudos de Caplan et al. (2011), Caplan e Kennedy (2011), Perry et al. 

(2013), Caplan et al. (2015), Drawve (2016), Silva (2016), Levine et al. (2017), Ferguson 

(2017), Giménez-Santana et al. (2018), Amaral (2018) e Vilhena (2019).  
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Para elaborar o RTM foi essencial ter acesso ao software RTMDx, a partir do website 

do Centro de Segurança Pública Rutgers, desenvolvido pela Universidade de Rutgers de New 

Jersey. Neste website é possível adquirir este software de três formas diferentes: i) 

gratuitamente, através da realização de uma candidatura, que poderá resultar na sua 

atribuição como prémio a investigadores e profissionais que desenvolvam projetos de RTM 

considerados inovadores e que abordam questões contemporâneas; ii) pelo valor de cem 

dólares, que dá direito a uma licença de um ano de utilização; e, iii) através de um desconto 

atribuído a candidaturas enviadas por governos, organizações sem fins lucrativos, 

instituições educacionais e empresas, através  da parceria criada com a empresa Simsi, que 

fornece o acesso ao programa e dispõe de vários especialistas que, remotamente, auxiliam 

os seus utilizadores na elaboração do RTM pretendido (Rutgers, 2022).  

A presente dissertação foi realizada a partir do acesso grátis a este software, uma vez 

que foi aceite a candidatura elaborada com o teor e objetivos desta investigação e atribuído 

o seu acesso pelos Diretores da Universidade de Rutgers (Anexo 1). 

Após o acesso ao programa, foi indispensável georreferenciar os fatores de risco no 

Google Maps e extrair as suas coordenadas para um ficheiro de Excel. Foi ainda utilizado o 

website “www.dados.gov.pt” para obter os dados num ficheiro com formato .SHP com a 

delimitação geográfica da área em estudo, que neste caso corresponde à área espacial da 

Freguesia do Bonfim e da União de Freguesias de Cedofeita, Santo Ildefonso, Sé, Miragaia, 

São Nicolau e Vitória, localizadas na cidade do Porto. 

Relativamente aos dados criminais, foi formulado um pedido de extração de dados 

criminais (Anexo 2), disponíveis no Sistema Estratégico de Informação, Gestão e Controlo 

Operacional (SEI) da PSP, ao Diretor do ISCPSI, para despacho e ulterior encaminhamento 

ao Diretor Nacional Adjunto da Unidade Orgânica de Recursos Humanos. Aprovado esse 

pedido, foi o mesmo remetido para o Departamento de Informações Policiais da PSP, que 

procedeu à sua disponibilização, em formato Excel, para a elaboração desta dissertação. 

3.4. Instrumentos de análise de dados 

Posteriormente à recolha dos dados necessários à realização do RTM, tornou-se 

indispensável a sua análise. Para tal utilizaram-se três programas distintos. Numa primeira 

fase, foi utilizado o programa Power BI na versão 2.104.941.0, que se tornou essencial para 

organizar os mesmos por diferentes tipologias, por forma a retirar deles conclusões 

significativas. 
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Seguidamente, foi utilizado o software QuantumGIS (QGIS), na versão 3.24.2, para 

transformar os ficheiros em formato .XLSX com as respetivas coordenadas referentes às 

artérias com mais crimes e relativas aos fatores de risco retirados do Google Maps, para um 

ficheiro com o formato .CSV e, seguidamente, transformar os mesmos em ficheiros com o 

formato .SHP, para que o programa RTMDx conseguisse interpretar estas coordenadas. 

Por fim, utilizando o software RTMDx na versão 1.5, com o auxílio do manual de 

utilização fornecido com este programa, foram inseridas as áreas de estudo através de um 

ficheiro em formato .SHP, definidas as unidades de medida, inseridos os ficheiros com a 

informação sobre as artérias com mais crimes e os fatores de risco, ambos em ficheiros com 

o formato .SHP, bem como estipulados os riscos associados a cada um deles. Na última 

etapa, foi executado o software por forma a criar um relatório com um mapa que 

representasse o RTM pretendido (Simsi, 2021). Nesta última fase foi possível através do 

relatório criado no RMTDx inserir as coordenadas referentes aos locais onde, no ano de 

2018, se efetivaram as operações de fiscalização rodoviárias realizadas pelas PSP nesta área 

de estudo. 

3.5. Procedimentos 

O RTM elaborado possui como objetivo último identificar os locais na 1.ª DIV do 

COMETPOR onde existe a maior probabilidade de se efetivarem crimes de condução em 

estado de embriaguez. Por forma a realizar um RTM capaz de abranger estes objetivos, 

foram materializadas as etapas definidas por Caplan et al. (2015), esquematizadas na Figura 

5. Em função do exposto de seguida serão apresentadas as fases percorridas para a realização 

do presente RTM. 

3.5.1. Definição do evento criminal 

A escolha do crime de condução em estado de embriaguez como alvo do presente 

RTM, baseou-se nos efeitos que a condução sob o efeito do álcool perpetua nas sociedades 

atuais, nomeadamente em Portugal, uma vez que “um em cada quatro condutores mortos em 

acidentes de viação apresenta uma taxa de álcool no sangue igual ou superior a 0,5 g/l e três 

em cada quatro destes condutores apresentam uma taxa igual ou superior a 1,2 g/l.” (ANSR, 

2022, março 3). A escolha deste tipo de ilícito fundamentou-se também no propósito da 

produção de conhecimento científico inovador, uma vez que a aplicação deste método 

específico foi ainda muito pouco explorada na área da segurança e prevenção rodoviárias. 
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O CP português prevê este tipo de ilícito no seu art.º 292.º, onde estipula que incorre 

na prática de crime de condução de veículo em estado de embriaguez, punível com pena de 

prisão até um ano ou pena de multa até 120 dias, quem conduzir um veículo (motorizado ou 

não e em via pública ou equiparada) com uma TAS igual ou superior a 1,2 g/L. 

3.5.2. Definição da área de estudo 

Relativamente à área de estudo, esta foi selecionada por se tratar da Divisão Policial 

do COMETPOR que abarca o centro histórico da cidade do Porto e que devido à sua grande 

afluência turística, torna-se uma área com uma elevada população flutuante, influenciando 

assim a sua densidade populacional permanente (CENSOS, 2022). Outro fator que pesou na 

escolha desta área para alvo deste estudo, passou pelo facto de se tratar de uma zona que 

possui diversos locais com uma elevada concentração de estabelecimentos de diversão 

noturna. 

Para a conceção do RTM foi utilizado o mapa (num ficheiro em formato .SHP) da 

Freguesia do Bonfim e da União de Freguesias de Cedofeita, Santo Ildefonso, Sé, Miragaia, 

São Nicolau e Vitória, que neste caso correspondem à área geográfica da 1.ª DIV do 

COMETPOR da PSP, obtido a partir do programa QGIS: 

Figura 7. Mapa da área de estudo 

Mapa da área de estudo 

 

 

União de Freguesias de Cedofeita, 

Santo Ildefonso, Sé, Miragaia, São 

Nicolau e Vitória, 

Freguesia do Bonfim 
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3.5.3. Identificação dos locais de concentração criminal 

Depois da análise dos dados do SEI relativos aos arruamentos da 1.ª DIV do 

COMETPOR fornecidos pela PSP através de um ficheiro de Excel, foram excluídos os anos 

de 2010 e 2011, uma vez que os dados referentes a esses dois anos apresentavam um número 

muito diminuto de crimes (apenas 7 de um total de 4617 crimes de condução em estado de 

embriaguez registados de 2010 e 2019 nesta área). Seguidamente foram ordenados os dados 

dos arruamentos por ordem de grandeza de número de crimes registados. As artérias com 

menos de uma dezena de crimes registados foram excluídas pela sua pequena significância 

e das restantes foi determinada a Mediana (25) e calculado o 3.º Quartil como limite para o 

objeto deste estudo, correspondendo às artérias com mais de 69 crimes registados e 

resultando em dezassete artérias. Posteriormente, foram selecionadas e recolhidas as 

coordenadas centrais de cada um dos dezassete arruamentos através do Google Maps para 

um ficheiro de Excel. Posteriormente estes dados foram metamorfoseados num ficheiro de 

formato .CSV e através do QGIS (Figura 25, Anexo 15) transformados num ficheiro de 

formato .SHP para poderem ser interpretados pelo software RTMDx. 

3.5.4. Identificação dos fatores de risco 

Segundo Caplan et al. (2011), os fatores de risco devem estar interligados com o 

crime em estudo, uma vez que a conjugação de diferentes fatores de risco numa área 

geográfica, tende a explicar a prevalência de um certo tipo de crime em detrimento de outros. 

Por forma a concretizar um RTM que previsse os locais onde se verifica a maior 

probabilidade de ocorrerem ilícitos criminais relacionados com a condução de veículo sob o 

efeito do álcool, prevê-se agora a necessidade de elencar os fatores de risco que se podem 

correlacionar com este tipo de ilícito. Em estudos anteriores que utilizaram este método, os 

fatores de risco foram selecionados através da revisão de literatura sobre o tema em análise 

e por fatores que já tinham sido utilizados em estudos similares (Amaral, 2018; Drawve, 

2016; Ferguson, 2017; Perry et al., 2013; Vilhena, 2019), porquanto outros autores optaram 

por selecioná-los pela inquirição de certos polícias, apelando à sua experiência profissional 

(Caplan et al., 2015; Silva, 2016). 

Nos estudos de Giménez-Santana et al. (2018) referentes a acidentes rodoviários 

onde pelo menos um dos condutores circulava sob a influência do álcool, estes escolheram 

como fatores de risco locais espacialmente perto de polos universitários, estabelecimentos 

de restauração e de estabelecimentos de venda e consumo de bebidas alcoólicas, como por 
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exemplo, postos de combustível, cafés, bares e mercearias. Este estudo concluiu, ainda, que 

destes fatores, os que possuem maior preponderância para o risco de ocorrer este tipo de 

acidentes são os locais perto de restaurantes, bares e postos de combustível. 

A seleção dos fatores de risco escolhidos para a elaboração deste estudo, foi 

concretizada com base na pesquisa bibliográfica e revisão de literatura. Sendo assim, os 

fatores de risco eleitos foram os estabelecimentos de diversão noturna, os estabelecimentos 

de restauração designados de “late hours” e os postos de combustível.  

No que concerne aos estabelecimentos de diversão noturna (Figura 8) vários foram 

os autores que referem que estes locais e as suas proximidades são propícias à ocorrência de 

diversos ilícitos (Caplan e Kennedy, 2011; Caplan et al., 2011; Treno et al., 2000; Valentine 

et al., 2008), nomeadamente devido ao consumo de álcool em excesso associado a estes 

locais, sendo que apenas Giménez-Santana et al. (2018) os relacionaram com o consumo de 

álcool durante a condução, neste caso interligando a sua influência com o aumento do 

número de acidentes de viação. Para proceder à georreferenciação destes fatores de risco, 

foram pesquisados através do Google todos os estabelecimentos de diversão noturna que se 

encontravam em funcionamento e pertencentes às duas freguesias em estudo, sendo que as 

suas coordenadas foram pesquisadas através do Google Maps e copiadas para um ficheiro 

de Excel para posterior utilização. 

Figura 8. Estabelecimentos de diversão noturna 

Estabelecimentos de diversão noturna 
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No que diz respeito aos estabelecimentos de restauração “late hours” (Figura 9) estes 

foram assim designados por continuarem o seu serviço de atendimento ao público para lá 

das 00h00. Barnum et al. (2017), Caplan e Kennedy (2011) e Feng et al. (2019) identificam 

os locais próximos de restaurantes, como locais propícios à ocorrência de crimes 

relacionados com o consumo de álcool e de estupefacientes, assim como locais de elevada 

concentração de pessoas (Amaral, 2018; Vilhena, 2019). Uma vez que pela análise realizada 

aos dados fornecido pela PSP (Figura 14, Anexo 4) sobre o período horário das detenções 

efetuadas pela PSP a nível nacional e às detenções efetuadas pelo mesmo ilícito relativos à 

1.ª DIV Policial do COMETPOR (Figura 15, Anexo 5), percebe-se que em ambos os casos, 

entre as 00h00 e as 07h59, corresponde ao período com a maior percentagem de detenções 

efetuadas. Sendo assim, através do Google foram identificados os estabelecimentos de 

restauração que possuíam o horário de abertura ao público para lá das 00h00 pertencentes à 

área em estudo e através do Google Maps foram identificadas e copiadas as suas coordenadas 

para um ficheiro de Excel para ulterior utilização. 

Figura 9. Estabelecimentos de restauração “late hours” 

Estabelecimentos de restauração “late hours” 

 

Relativamente à escolha dos postos de combustível como fator de risco (Figura 10), 

Barnum et al. (2017), Caplan et al. (2015), Giménez-Santana et al. (2018) e, Piza et al. 

(2017), destacaram as proximidades destes locais como zonas de elevada concentração de 

crimes contra as pessoas e contra a propriedade, sendo que no caso de Giménez-Santana et 

al. (2018) estes locais foram escolhidos pelos acidentes rodoviários causados pelo consumo 

de álcool em excesso por parte dos condutores.  
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Para além destes factos, em Portugal a generalidade destes estabelecimentos usufrui 

de um horário de funcionamento bastante alargado e, por norma, possui disponível bebidas 

alcoólicas para venda e consumo. No que concerne à sua georreferenciação utilizou-se o 

mesmo método que foi empregue para os dois fatores de risco apontados anteriormente.  

Figura 10. Postos de combustível 

Postos de combustível 

 

3.5.5. Etapas automatizadas pelo software RTMDx 

No que diz respeito às fases 6, 7, 8, e 9 presentes na Figura 5 e respeitantes à 

elaboração do presente RTM, estas foram automatizadas pelo RTMDx. Contudo, para que 

essa automatização fosse bem sucedida foi necessário inserir determinados inputs neste 

programa. 

Num primeiro momento foi necessário definir o tipo de modelo de risco. Este 

software apresenta dois tipos de modelo de risco distintos: agravante ou de proteção. O 

primeiro testa as relações espaciais positivas dos fatores de risco com a existência de crimes, 

enquanto que o segundo faz precisamente o contrário e serve para destacar as áreas onde 

existem fatores de risco associados com a ausência de crimes (Simsi, 2021). Deste modo, 

como o objetivo deste RTM passa por localizar geograficamente os locais onde com maior 

probabilidade se concretizam crimes de condução em estado de embriaguez, escolheu-se o 

tipo de modelo de risco agravante. 

Seguidamente, foi necessário definir as unidades de medida a serem utilizadas pelo 

RTMDx. Segundo o RTMDx User Manual (Simsi, 2021) este tipo de informação serve para 

que o programa consiga estabelecer a influência espacial de cada fator de risco no respetivo 

modelo. Neste RTM foram inseridos os valores recomendados por Caplan et al. (2013) de 

500 metros para o “Standad Value” e metade desse valor para o “Place Size”. 
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Relativamente à modelação de cada fator de risco, esta envolveu a definição de três 

opções: i) operacionalização; ii) influência; e iii) análise incremental. Quanto à 

operacionalização, este parâmetro especifica como o RTMDx operacionaliza a análise a cada 

um dos fatores de risco. Este tópico possui três opções de escolha: i) Proximidade; ii) 

Densidade; e iii) Proximidade e Densidade. O tópico “Proximidade” considera-se como o 

tópico padrão e pressupõe que quanto mais próximo se localizar de um fator de risco, maior 

a probabilidade terá o comportamento ilícito em estudo de se concretizar. O tópico 

“Densidade" assume que a área com a maior concentração de fatores de risco cria um 

contexto único para o comportamento ilegal e, em última análise, aumenta a probabilidade 

de se verificarem eventos criminais em locais de alta concentração. O tópico "Proximidade 

ou Densidade" deve ser escolhido quando não se possui certezas sobre qual a melhor método 

a aplicar e faz com que este software teste empiricamente ambos e depois selecione o que 

deve ser utilizado (Simsi, 2021). Neste caso foi utilizado o tópico padrão de “proximidade” 

também utilizado nos estudos de Amaral (2018) e Vilhena (2019). 

No que diz respeito à influência, esta define-se pela distância máxima de influência 

espacial de cada fator de risco. No caso deste RTM foi empregue o standard value de três 

(Simsi, 2021). 

No que concerne à análise incremental, esta possui duas opções: i) Half; e ii) Whole. 

Neste RTM foi utilizado a opção padrão “Whole”, recomendada por Caplan et al. (2013) e 

também utilizada por Amaral (2018) e Vilhena (2019) nos seus estudos. 

Por fim, é possível correr o software RTMDx que sintetiza um relatório do RTM 

elaborado, onde é possível identificar as áreas de risco mais elevado, as áreas de risco, as 

áreas de intervenção prioritária, bem como todos estes fatores analisados em conjunto. É 

possível explorar ainda mais este relatório, como por exemplo, inserindo um nome de uma 

artéria da cidade do Porto, por forma a perceber se esta se localiza numa das áreas de risco. 

Esta função será utilizada para comparar os locais onde foram realizadas na 1.ª DIV do 

COMETPOR as operações de fiscalização rodoviárias, no ano de 2018, com os locais 

assinalados como áreas de risco elevado e, consequentemente, de intervenção prioritária. 
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Capítulo IV – Apresentação e discussão dos resultados 

No presente capítulo serão apresentados e discutidos os resultados obtidos pela 

análise dos dados concedidos pela PSP, bem como pela aplicação do RTM na área da 1.ª 

DIV do COMETPOR relativo ao crime de condução em estado de embriaguez. Serão ainda 

comparados os resultados produzidos por este RTM relativamente às áreas de intervenções 

prioritárias, com os locais onde foram realizadas as ações de fiscalização rodoviárias no ano 

de 2018 pela PSP nesta área. 

Segundo a ANSR (2020), a nível nacional, de 2010 a 2019 (Tabela 1), o número total 

de testes de despistagem de TAS realizados a condutores pelas FS aumentou 

exponencialmente (61,6%), sendo que se registou uma diminuição no número de condutores 

com uma TAS ilícita (-20,9%). Nos meses em que o número de fiscalizações rodoviárias foi 

superior (Figura 13, anexo 3), verificou-se também que o número de acidentes rodoviários 

com vítimas foi inferior aos restantes meses do ano. Marques (2017) e Stringer (2019) 

expõem que o aumento da fiscalização rodoviária pode constituir-se como um fator relevante 

para a diminuição de sinistros, assim como na quantidade de ilícitos associados à condução 

sob o efeito de álcool. Estas evidências apresentadas são indiciadoras de que o aumento das 

operações de fiscalização rodoviárias impactou na redução do número de sinistrados e no 

número de indivíduos a conduzir sob o efeito de álcool. Sendo assim, comprova-se a H1 na 

medida em que as ações de fiscalização rodoviárias influenciaram o número de crimes de 

condução em estado de embriaguez, uma vez que nos anos e meses em que este tipo de 

fiscalizações foi superior, este tipo de criminalidade diminuiu. 

Relativamente ao período horário onde foram registadas a maioria das detenções do 

tipo legal abordado neste estudo, tanto a nível nacional (Figura 14, Anexo 4) como ao nível 

da 1.ª DIV do COMETPOR (Figura 15, Anexo 5), contata-se que o período com maior 

número de detenções foi entre 00h00 e as 07h59. Estes factos aliados aos dados sobre a faixa 

etária e habilitações literárias a que corresponde a maior percentagem de indivíduos detidos 

por condução de veículo em estado de embriaguez (20 – 29 anos e 12.º ano ou Ensino 

Superior), podem indicar que as teses defendidas por Alonso et al. (2015), Balsa et al. (2011), 

Beck (1981) e O’Malley e Johnston (2002), possuem grande relevância, uma vez que estes 

consideram que o consumo de álcool em excesso ocorre, na sua grande maioria, por parte de 

indivíduos jovens e em contextos sociais e académicos.  

O número baixo de detenções de indivíduos com menos de 20 anos de idade (cerca 

de 1%) pode significar que, para além da possível influência que o limite de TAS permitido 
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durante o regime probatório ser o mais baixo (TAS de 0,2 g/L) e, por isso, influenciar 

positivamente a condução sob a influência de álcool (Karakus et al., 2015), vai de encontro 

à tese comprovada por Cohen et al. (1958) onde estes verificaram que existe uma tendência 

para que os condutores inexperientes não corram tantos riscos, relativamente aos mais 

experientes. 

Pela análise da Figura 13 (Anexo 3) percebe-se que a condução de um veículo com 

uma TAS igual ou superior a 1,2 g/L aumenta exponencialmente o risco de, em caso de 

acidente, ocorrer uma fatalidade, sendo que no hiato temporal analisado a percentagem de 

acidentes com óbitos foi sempre superior a 60%. Estes factos parecem corroborar as 

conclusões de ANSR (2020), DeJong e Hingson (1998), Dunaway et al. (2011), Marczinski 

e Fillmore (2009), que afirmam que a condução sob o efeito do álcool, para além de 

prejudicar a condução, causa acidentes mais graves. 

Pela análise da Figura 19 (Anexo 9) percebe-se que o número de detenções por km² 

relativas à União de freguesias de Cedofeita, S. Ildefonso, Sé, Miragaia, S. Nicolau e Vitória, 

corresponde a mais do dobro das detenções efetivadas na Freguesia do Bonfim. Este facto 

pode ser explicado por na primeira área se localizar a maior concentração de 

estabelecimentos de diversão noturna da cidade do Porto, locais comummente associados ao 

consumo de álcool em excesso (Treno et al., 2000; Valentine et al., 2008). 

Passando agora para a apresentação e discussão das conclusões retiradas pela 

utilização do software RTMDx, o mesmo produziu o seguinte RTM:  

Figura 11. Áreas de risco 

Áreas de risco 
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Segundo Caplan et al. (2011) e Perry et al. (2013), o RTM desenvolve-se com o 

intuito de prever os locais de uma determinada área geográfica onde as condições são mais 

propícias à ocorrência de um tipo de crime. No RTM elaborado foram identificadas zonas 

de risco elevado (a vermelho) e zonas de risco (laranja e verde), sendo que nas zonas 

identificadas pela cor verde existe uma menor probabilidade de ocorrer um crime de 

condução associado ao consumo de álcool comparativamente aos locais identificados pela 

cor laranja. 

No relatório produzido pelo sotfware RTMDx verifica-se também que nas zonas 

envolventes aos estabelecimentos de diversão noturna (raio de 500m) a probabilidade de 

ocorrer um crime deste tipo legal (valor de risco relativo) aumenta oito vezes, sendo que no 

caso dos estabelecimentos de restauração designados neste estudo de “late hours”, esse valor 

desce para cerca de três vezes, não deixando de se constituir como um valor bastante 

significativo. Já no que diz respeito aos postos de combustível este programa revelou que o 

valor de risco relativo associado a estes locais é uma vez e meia superior em relação a uma 

área sem qualquer cor associada. Estas conclusões vão ao encontro das teses defendidas por 

Kennedy et al. (2011), uma vez que estes referenciam que um RTM atribui um valor à 

presença ou intensidade de cada fator de risco. 

Segundo Perry et al. (2013) o RTM é uma abordagem específica do PP, que 

compreende técnicas que permitem identificar características geográficas geradores de risco, 

bem como realizam previsões sobre a probabilidade de um tipo criminal acontecer, tendo 

por base a proximidade a essas características ambientais. A comparação de todos os fatores 

de risco com as artérias onde se verificaram o maior número do tipo de ilícito estudado 

(pontos a vermelho) pode ser visualizado na Figura 26 (Anexo 16). Nesta figura pode-se 

confirmar que a maior concentração de fatores de risco corresponde à zona onde existe maior 

número de crimes de condução em estado de embriaguez, bem como também corresponde à 

zona destaca pelo RTMDx como uma zona de risco elevado (Figura 11). Sendo assim atesta-

se a H2, porque neste RTM os fatores de risco identificados influenciaram este tipo de ilícito. 

Pela comparação da Figura 11 com a Figura 26 (anexo 16), percebe-se que a 

Sudoeste, a Sudeste a Noroeste, o RTM produzido identificou de uma forma preditiva locais 

onde, pese embora não exista uma grande concentração de crimes, possuem fatores de risco 

ambientais que poderão ser aliciantes para a realização do crime de condução em estado de 

embriaguez. 

Por fim, depois das análises aos estudos de Kennedy et al. (2011), Perry et al. (2013) 

e Caplan et al. (2015) todos destacaram que um RTM possibilita a identificação dos locais 
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onde a intervenção policial deve ser prioritária (Figura 27, anexo 17). Assim comprova-se a 

H3 na medida em que foi possível prever os locais de intervenção policial prioritária tendo 

em conta o ilícito estudado. 

Pelos dados fornecidos pela PSP acerca dos locais onde foram efetuadas as ações de 

fiscalização na área da 1.ª DIV do COMETPOR no ano de 2018, é possível realizar uma 

comparação destes, com os locais de intervenção prioritária criados no presente RTM. A 

partir da página do relatório obtido no software RTMDx foi possível inserir as coordenadas 

das artérias designadas pela PSP onde ocorreram as referidas fiscalizações através de um 

ficheiro em formato .CSV e que se encontram apresentados na Figura 12 (através de pontos 

indicadores vermelhos). Pela análise desta figura, por se tratar de um crime que compreende 

a constatação da TAS ilícita no momento da condução, compreende-se que estas ações de 

fiscalização não sejam exatamente nos locais onde ocorre o consumo de álcool em excesso, 

mas sim perto das zonas de saída desses locais, por forma a ser possível verificar pelas FS, 

este crime durante a condução.  

Sendo assim, embora pareça que na generalidade quase todas as zonas de risco 

tenham nas proximidades um local onde se realizam com frequência operações de 

fiscalização rodoviárias, parece importante destacar para a zona a Sudeste (assinalada com 

uma seta verde na Figura 12 como uma zona que poderia ser alvo de fiscalizações mais 

frequentes, por forma a conter os possíveis crimes deste tipo legal que poderão estar a 

acontecer, mas que pela falta destas, possivelmente não estarão a ser registados.  

Figura 12. Áreas de intervenção prioritária vs Locais de fiscalização (2018) 

Áreas de intervenção prioritária vs Locais de fiscalização (2018) 
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Capítulo V - Conclusão 

Pela elaboração da presente dissertação compreende-se que o consumo de álcool em 

excesso representa um flagelo social e repercute graves problemas na saúde física e na vida 

social dos indivíduos, tanto em Portugal, como no Mundo. 

No que concerne à elaboração de estratégias para reduzir o consumo desta substância, 

Silva (2019), destaca a importância e a necessidade de limitar o seu acesso por parte de 

menores, corroborando deste modo o estudo De Mello et al. (2001, p. 111), que conclui que 

“a escola é o local de eleição para a prevenção do alcoolismo, feita através de programas de 

educação para a saúde.”. 

 No combate a este problema mundial parece importante que as intervenções políticas 

incluam o aumento de impostos sobre a venda de bebidas alcoólicas, bem como um maior 

controlo e fiscalização no que concerne ao licenciamento dos seus pontos de venda. Pede-se 

também um maior esforço por parte dos Governos, para assegurar que exista uma maior 

preponderância das campanhas de sensibilização para o consumo de álcool expostas nos 

meios de comunicação social. Por outro lado, salienta-se a importância que as Polícias 

podem ter no maior ou menor número de testes de medição de alcoolemia aos condutores, 

por forma a prevenir que o seu consumo prejudique o ato da condução (Rehm et al., 2004).  

De um modo geral, percebe-se que o consumo de álcool repercute efeitos muito 

negativos na tarefa da condução, uma vez que perturba os processos cognitivos, prejudica o 

processamento de informação por parte do cérebro diminuindo a perceção do risco, afeta a 

capacidade de atenção e concentração e aumenta a probabilidade de o condutor efetuar 

comportamentos impulsivos, como ultrapassagens de risco. 

Para além disso, afeta a perceção sobre o próprio estado de embriaguez. No estudo 

apresentado por Durães (2016, p. 48) cerca de 40% da amostra mencionou que considerava 

que a sua TAS atual era de 0,00 g/L, quando revelava uma TAS real entre 0,36 g/L e 0,45 

g/L. “uma vez que mesmo estando sob o efeito desta substância a predisposição para 

conduzir é muito alta pela dificuldade em percecionar a sua TAS real e os efeitos que esta 

pode repercutir na condução.”. Este facto pode ajudar a explicar porque é que no ano de 

2018 em Portugal, dos 1.087 óbitos que testaram positivo ao álcool, 172 pereceram em 

resultado de um acidente de viação estando sob a influência do álcool (TAS ≥ 0,5 g/L), sendo 

que 75% desses apresentavam uma TAS igual ou superior a 1,2 g/L (SICAD, 2019). 

Segundo à análise realizada aos limites de TAS praticados na EU, verifica-se que os 

valores mais elevados predominam no sul da Europa. Estes valores de TAS, associado às 
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teses de Marinho (2008) e Martins (2020), confirmam que estes países possuem uma cultura 

muita marcada pela produção e consumo de bebidas alcoólicas, nomeadamente no que ao 

vinho diz respeito. A importância desta cultura pode explicar uma maior tolerância por parte 

do legislador face ao consumo de álcool no exercício da condução, levando a que estes países 

estipulem limites de TAS mais elevados para este tipo de ilícito nos seus ordenamentos 

jurídicos. 

O caminho parece ser o de diminuir as TAS permitidas durante a condução e 

aumentar o número e a frequência das ações de fiscalização rodoviárias, por forma a ampliar 

a perceção para o risco daqueles que subestimam os riscos de acidente e a probabilidade de 

serem detidos por conduzirem embriagados. 

Relativamente ao enquadramento teórico-policial apresentado, aferiu-se que a CA 

vem alterar o paradigma do estudo do crime, deixando para segundo plano o pendor 

individualista defendido pela vertente clássica da Criminologia, ao apresentar uma 

perspetiva focada na influência que o meio pode ter na criação de oportunidades criminais. 

Embora no crime de condução em estado de embriaguez não exista propriamente 

uma vítima associada ao seu cometimento, a TAR pode explicar a concretização deste tipo 

de ilícito através do facto de neste tipo de crime normalmente existir um individuo motivado 

(embriagado e, por isso, menos ciente do risco), bem como pela ausência de guardiães 

durante o caminho por onde efetiva a condução do seu veículo (artérias onde normalmente 

não existem ações de fiscalização rodoviárias). 

Pela abordagem elaborada sobre a TPC conclui-se que os crimes se encontram 

geograficamente distribuídos e que tal facto não é, nem uniforme, nem aleatório, existindo 

locais mais propícios para a prática criminal do que outros. Este aspeto induz à 

imprescindibilidade de os locais de fiscalização devam incidir em zonas mais propicias à 

prática deste tipo de ilícito, numa ótica de prevenção criminal. 

Segundo a TER o comportamento delituoso é intencional e racional, uma vez que o 

criminoso responde seletivamente aos custos e benefícios que lhe são apresentados. 

Contudo, existem circunstâncias que podem influenciar a sua tomada de decisão, como por 

exemplo, o estado emocional momentâneo causado pela ingestão de substâncias 

estupefacientes. O consumo de álcool perturba os processos cognitivos, prejudicando o 

processamento de informação por parte do cérebro, causando uma diminuição da perceção 

do risco, podendo influenciar pejorativamente os indivíduos que decidem conduzir em 

estado de embriaguez. 
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Esta teoria não esquece que a prevenção situacional do crime, deriva da premissa de 

que o delito pode ser mitigado através da redução das oportunidades criminais, fazendo 

destacar o papel que as ações de fiscalização regulares podem ter na redução deste tipo de 

criminalidade. 

As FS devem esforçar-se por desenvolver “uma cultura securitária junto dos 

cidadãos, grupos de cidadãos e empresas, na corresponsabilização público-privada no 

exercício da segurança e pela articulação do policiamento entre a demonstração de força 

(hard policing) aliadas com a incontornável vertente tecnológica (tech policing).” (Silva, 

2017, p. 32). 

O PP assenta numa perspetiva de prevenção, uma vez que atua antes de o crime 

acontecer, o que por si só ajuda a melhorar a imagem da Polícia aos olhos da sociedade. Por 

outro lado, auxilia os decisores policiais nas dificuldades que se têm vindo a acentuar no que 

diz respeito à diminuição do efetivo operacional, no sentido de uma alocação de meios no 

terreno mais especializada e eficiente. 

Como vimos, o PP não depende exclusivamente de dados. Contudo, este modelo de 

policiamento orientado pela inteligência, baseia-se na aplicação de técnicas analíticas, 

particularmente quantitativas, de análise de dados e aplicação de previsões estatísticas. Estes 

possuem uma elevada preponderância na construção do seu processo e, por isso, revelaram-

se essenciais para o seu desenvolvimento. Neste sentido, uma das dificuldades que Ferguson 

(2017) aponta a este tipo de modelo de policiamento prende-se com o facto de, embora certos 

tipos de crime, como os de homicídio, roubo, ou furto tendam a ser consistentemente 

reportados, outros possuem cifras negras superiores porque depende mais da proatividade 

policial. 

Assim, os modelos de policiamento apresentam vantagens quando aplicados de 

forma híbrida, para assim produzirem uma resposta mais completa no combate à 

criminalidade geral. 

O método de RTM desenvolvido por Caplan et al. (2011) e Kennedy et al. (2011) 

aplicado na presente dissertação de mestrado, desenvolveu-se a partir da conjugação de 

princípios do policiamento de Hotspots e da CA, com o intuito de prever os locais onde na 

1.ª DIV do COMETPOR as condições são mais propícias à prática do crime de condução 

em estado de embriaguez. Esta análise de risco realizou-se em função de uma interpretação 

dinâmica entre diversos fatores de risco selecionados, que foram quantificados de forma 

diferente pelo software RTMDx e produziu como resultado as áreas de risco e as áreas de 

risco elevado apresentadas, bem como zonas designadas de áreas de intervenção prioritária. 
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O fator de risco que obteve uma valoração mais elevada no que diz respeito à 

probabilidade de estes locais influenciarem a perpetuação do crime estudado, foram os 

estabelecimentos de diversão noturna pela sua concentração junto de zonas com elevados 

índices de criminalidade registada. 

Da comparação dos locais destacados pelo RTMDx como áreas de intervenção 

prioritária, com as operações de fiscalização realizadas pela PSP no ano de 2018 na área em 

estudo, embora quase todas as zonas elencadas possuam nas redondezas estas zonas 

identificadas, foi destacado um local de intervenção prioritário onde se deveriam realizar 

fiscalizações mais frequentes, por forma a conter os possíveis crimes que provavelmente não 

estarão a ser registados. 

Importa referir que a constatação de factos científicos que concluam que uma 

tipologia criminal é mais acentuada num determinado local e que a presença de fatores de 

risco possui uma elevada preponderância para o incremento desse tipo de crime, apenas pode 

ser revertida através da implementação de um modelo policial específico. Se assim for, a 

aplicação de um RTM pode contribuir para que, a longo prazo, se constate uma 

transformação nos fatores que tornam um local mais propenso para a prática de um tipo de 

ilícito e, consequentemente, diminuir a sua prevalência (Caplan et al., 2011; Kennedy et al., 

2011; Piza et al., 2014). 

Torna-se também relevante constatar que as hipóteses avançadas na presente 

dissertação foram validadas com sucesso, uma vez que pela análise de dados (Tabela 1) se 

demonstrou que o aumento das ações de fiscalização rodoviárias fez diminuir os crimes de 

condução em estado de embriaguez registados e que o RTM produzido comprovou que para 

além de os fatores de risco influenciarem os locais onde se concentraram a maior quantidade 

de crimes, conseguiu definir áreas de intervenção prioritárias. 

Durante a elaboração desta investigação evidenciaram-se as seguintes limitações: i) 

a dificuldade em aceder ao software RTMDx utilizado para realizar o RTM demonstrado. 

Isto porque, caso a candidatura referida não fosse aceite, a única possibilidade em adquirir 

este programa seria pelo pagamento de cem dólares por uma licença de utilização com a 

durabilidade de um ano; ii) a escolha dos fatores de risco a utilizar, uma vez que embora 

exista uma grande variedade de fatores de risco identificados, nenhum tinha até ao momento 

sido associado a este tipo de crime; e iii) a georreferenciação manual de cada um dos fatores 

de risco, uma vez que pela limitada quantidade de estudos deste tipo na área selecionada, 

nenhum dos fatores de risco se encontrava espacialmente identificado. 
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Por fim, no que diz respeito a recomendações para investigações futuras, sugere-se o 

seguinte: 

• Realização de um estudo com o intuito de comprovar se uma intervenção policial 

direcionada para a área prioritária, destacada como zona a necessitar deste tipo 

de ações de fiscalização rodoviárias (Figura 12), denotaria um aumento no 

registo deste tipo de criminalidade; 

• Aplicação um RTM com os mesmos fatores de risco associados a este estudo, 

numa área geográfica distinta; 

• Averiguação acerca da possibilidade de se introduzir um dispositivo fixo de 

deteção de álcool ao ar expirado em veículos, por forma a permitir a qualquer 

condutor identificar a sua TAS real antes de iniciar a condução.   
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Anexos 

Anexo 1  

Carta de atribuição de acesso ao software RTMDx 
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Anexo 2 

Pedido de extração de dados criminais SEI 

 

 

 

 



 

  73 

Figura 13. Acidentes com vítimas vs Número de operações por mês (2010 – 2019) – Anexo 

3 

Acidentes com vítimas vs Número de operações por mês (2010 – 2019) – Anexo 3 

 

 

Adaptado de “Condução sob a influência do álcool”, ANSR, 2020. Copyright 2020 de ANSR.  

 

Figura 14. Período horário das detenções efetuados pela PSP a nível nacional - Anexo 4 

Período horário das detenções efetuados pela PSP a nível nacional - Anexo 4 

 

 

Adaptado dos dados criminais SEI fornecidos pela PSP, sobre o crime de condução em estado de embriaguez.     

33,9%

39,5%

3,9%

2,3%

7,6%

12,8%

00:00h - 03:59h

04:00h - 07:59h

08:00h - 11:59h

12:00h - 15:59h

16:00h - 19:59h

20:00h - 23h59h



 

  74 

Figura 15. Período horário das detenções efetuados pela PSP na 1.ª DIV do COMETPOR - Anexo 

Período horário das detenções efetuados pela PSP na 1.ª DIV do COMETPOR - Anexo 5 

 

 
Adaptado de dados criminais SEI fornecidos pela PSP, sobre o crime de condução em estado de embriaguez. 

 

Figura 16. RTM da cidade de Irvington, New Jersey – Anexo 6 

RTM da cidade de Irvington, New Jersey – Anexo 6 

 

 

Adaptado de “Risk Terrain Modeling Compendium”. Caplan et al., 2011, p. 17. Copyright 2011 by Rutgers 

Center on Public Security. 
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Figura 17. Áreas de jurisdição das Esquadras de competência genéricas da 1.ª DIV do COMETPOR – Anexo  

Áreas de jurisdição das Esquadras de competência genéricas da 1.ª DIV do COMETPOR – Anexo 7 

 

 

 

Figura 18. Detenções efetuadas na 1.ª DIV pelo crime de condução em estado de embriaguez (2012 – 2019) – Anexo 8 

Detenções efetuadas na 1.ª DIV pelo crime de condução em estado de embriaguez (2012 – 

2019) – Anexo 8 

 

 

Adaptado de dados criminais SEI fornecidos pela PSP, sobre o crime de condução em estado de embriaguez. 
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Figura 19. Detidos pelo crime de condução em estado de embriaguez, por Km² na 1.ª DIV – Anexo 9 

Detidos pelo crime de condução em estado de embriaguez, por Km² na 1.ª DIV – Anexo 9 

 

 
Adaptado de dados criminais SEI fornecidos pela PSP, sobre o crime de condução em estado de embriaguez. 

 

Figura 20. Detidos pelo crime de condução em estado de embriaguez, por arruamento na 1.ª DIV – Anexo 10 

Detidos pelo crime de condução em estado de embriaguez, por arruamento na 1.ª DIV – Anexo 10 

 

Adaptado de dados criminais SEI fornecidos pela PSP, sobre o crime de condução em estado de embriaguez. 
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Figura 21. Detidos pelo crime de condução em estado de embriaguez, por mês na 1.ª DIV – Anexo  

Detidos pelo crime de condução em estado de embriaguez, por mês na 1.ª DIV – Anexo 11 

 

Adaptado de dados criminais SEI fornecidos pela PSP, sobre o crime de condução em estado de embriaguez. 

 

Figura 22. Detidos pelo crime de condução em estado de embriaguez, por género na 1.ª DIV – Anexo 12 

Detidos pelo crime de condução em estado de embriaguez, por género na 1.ª DIV – Anexo 

12 

 

Adaptado de dados criminais SEI fornecidos pela PSP, sobre o crime de condução em estado de embriaguez. 
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Figura 23. Detidos pelo crime de condução em estado de embriaguez, por faixa etária na 1.ª DIV – Anex13 

Detidos pelo crime de condução em estado de embriaguez, por faixa etária na 1.ª DIV – 

Anexo 13 

 

Adaptado de dados criminais SEI fornecidos pela PSP, sobre o crime de condução em estado de embriaguez. 
. 

Figura 24. Detidos pelo crime de condução em estado de embriaguez, por situação profissional  e habilitações literárias, na 1.ª DIV – Anexo 14 

Detidos pelo crime de condução em estado de embriaguez, por situação profissional  e 

habilitações literárias, na 1.ª DIV – Anexo 14 

 
Adaptado de dados criminais SEI fornecidos pela PSP, sobre o crime de condução em estado de embriaguez. 
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Figura 25. Artérias com mais crimes registados (2010 – 2019) – Anexo 15 

Artérias com mais crimes registados (2010 – 2019) – Anexo 15 

 

 

Figura 26. Fatores de risco e Artérias com mais crimes registados – Anexo 16 

Fatores de risco e Artérias com mais crimes registados – Anexo 16 
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Figura 27. Áreas de intervenção prioritárias – Anexo 17 

Áreas de intervenção prioritárias – Anexo 17 

 

 


